
PREFEITURA. MUNICIPAL DE VIÇOSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS' 

Lei .iSi." 418/83 

Institui o 

jomcd Integração 
EDIÇAO DE 31/12/83 . 

SUPLEMENTO. 
ESPECIAL 

LeS N.»-418/83 

liistltul o Código Tributário Municipal . • 

.O Preféito Municipal' de ^ Viçosa faz 
saber que a 'Câmara Municipaf aprovou e 
ele sahtíona a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAa 

- A r t l.o — Esta JLeI JnstUui ò Código Tríbutirío do Mun i - ' 
ctpio; obedecidos-os mandamentos oriundos da Constítuicto 
Fnderal; do Código Tributário Nacional, de demais «leis com
piementares, 'das resoluçóes do Senado Federal e da legisla
ção estadual nos limites de sua respectiva competência. 

- LIvVo Primdio 
' PARTE ESPECIAL —.TRIBUTOS . 

• • . f 
• Art. 2:" — Ficam .Instltuídqs os seguintes tributos: 

I _ (MPOSTOS: .* • f 
a. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana; 
b. Imposto sobre Serviços de ^Qualquer Natureza. 
II — TAXAS 
a. Taxa de Serviços Públicos; 
b. taxa de Licença. 
III — CONTRIBUIÇÃO DE'MEtHORIA 

Titulo I 
DOS IMPOSTOS. 

CapHulo I • 
DO .IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDlA^ E 

TERRITORIAL URBANA 
Seção I 

INCIDÊNCIA E. PATO GERADOR 
Art. 3.° — A incidência do. Imposto sobre a Propriedade ' 

Predial e Territorial Urbana é a jaropriedadei o dominio útil • 
ou a ppssé de bem imóvel, ppr natureza ou acessão fisica,-
4ocalizado na zona urbana do municIpíQ. 

Parigrafò -único —•' O . fato gerador do imposto* ocorre . 
anualmente, no dia primeiro, de janeiro. 

Art. 4." — Pará os efeitos deste Imposto, considera-se 
zona Urbana a, definida: e delimitada em lei municipal 'onile 
existam, pelo menos dois dos seguintes melhoramentos, rons-
truldos ou mantidos pelo Poder Público: 

I — m e l o fio ou calçamento, com canalização de .águas 
pluviais; 

-II — abasteclmei^to de igua ; 
Ml — slstema de esgotos, sanitários; 
IV — rede • de iluminacàò pública, .com ou sem postea

mento, para a distribuição domiciliar; 
V — escola primária ou posto de saúde a uma distância 

máxima de. 3 CtrCs) qujlAmetro5,do imóvel considerado." 
-S 1*" — Consideram-se' ta'mb£m zona urbana as áreas • 

urbanizáveis ou de expansão urbana, definidas e delimitadas 
em lei municipal,'constanies de loteamentos aprovados pelos 
órgãos competentes e destinados a habitação,, indústria ou 
comércio,' localizados -fora da zona acima referida. 

1 2 ; * — O Imposto Predial e Territorial Urbano Incide 
sobre o imóvel que; localizado fora da zona urbana, seja 
comprovadamente utilizado copio sitio de recreio e no 'qual 
a eventual produção não se destine a comércio., 

5 3." — P- Imposto Predial e Territorial Urbario não Ind
de sobre o imóvel que, localizado dentro da zona urtiana, seja" 
coníprovada mente utilizado 'em exploração extrativo-vegetal. 
agrícola pecuária'ou agro-industrial, independentemente de , 
sua área. * • ' 

' . Ãr t . '5 ." — Para efeito de incidência, do Imposto, consi- « 
dera-se: 

I - imóvel sem edificação: 
a. terrenos sem qualquer construção; 

' b . os imóveis com edificações em andamento ou 
cuja obra e'steja,̂  paralisada, bem conio edificações condenadas 
ou 'em ruínas; 

c. os imóveis cuja edificação seja de natureza tcmpp-
Tária pu. provisória ou possa ser removida sem destruição, 
•alteração ou modificação;. \ •'• 
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li — Imóvel com. edificação: os- Imóveis edificados que 
•possam sér utilizados para habitação ou para o exercfcip de ' 

aualquer atividade,, seia qual for a denominação,' forma' ou 
ettino, desde que não compreendido no Item anterior. *. 

Art. 6.'̂  -r- A incidência'do Imposto independe: 
I '— da legitimidade dos .títulos de 'aquisição 'da pro-

' priedade, do domínio "tll óu da posse do bem Imóvel; ' 
I I — do resulti'do financeiro da exploração, econômica d o ' 

• bem'imóvel; 
' « : • llf do cumprimentb d« quaisquer exigências tegais, re

gulamentares ou administrativas relatlvás ao. bem' Imóvel. 

• Scçfto II • 
' SUJEITO PASSIVO 

Art 7.0 — Contribuinte do. Imposto -é o propriet'árlo, o 
titular do. domínio útil ou o possuidor a qualquer titulo do 
bem Imóval. 
'̂ S I " — Conhecidos o proprietário ou o titular dò domí
nio útil e o possuidor, para efeito de' determinação rio sujeito 

.-passivo; dar-sfr4 preferência àqueles e náo a"este; dentre 
aqueles tomar-se-á o titular do domínio útil. , 

S 2." — Na impossibilidade de eleição do i;iroprletário 
ou- titular do domínio' útil devido ao feto. de' o mesmp ser 
Jmune ao Imposto, dele estiir isento, ser. desconhecido ou 
nio locallzadoj seri considerado. tiijeito .passivo'aquele que 
estiver na posse, do Ir^óvel. 

§ 3 . 9 — O promitente comprador.imitido na posse, os ^ 
titulares de direito real sobre imóvel alheio e o fidei-
comlssário serio considerados • sujeitos passivos da obrigação 
tributária.' 

Art. a * — Quando o adquirente de poM^, dolrrínio.útil 
ou propriedade de bem ImóveL já lanCado'for pessoa imune 
ou Isenta, vencerão antecipadamente as prestações vincendas 
relativas'ao Imposto, respondendo por elas, o ,alíenante, res-
nWado o disposto no ftem V do art 19.' 

ScçiD III 
BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA 

Art.'9.P — A base de cálculo'do imposto é ò,vator venal 
s do bem itnóvel. . . . 

Art. 10 — O valor venal do bem imóvel será oonhecidd: 
• . -1 — tratando-se de prédio, pela multiplicação do- valor 

de metro quadrado de cada tipo de edificação, aplicados os 
fetorès corretivos dos componentes da construção, P^a me-

' tragem*'da construção, -somado ò resultado ao valor do ter
reno, observada a tabela de valores de construção anexa a 

' .este-Código e confòrme regulamento. 
II — 'tratando-se de terreno, levando-se em consideraçio 

, as suas medidás, aplicados os fetores corretivos, observada a 
tabelá de valores de terreno anexa a este Código e confoi^ 
me regulamento. *. . 

Art. -11 ^ Quando num mesmo terreno houver mais de 
uma imidade autônoma edificada, sená calculada .a fração 
Ideal do terreno, confòrme regulamento. 

, • . - • i 
Art. 12 -— Será atualizado, anualmente, antes da ooor^ 

rêiKla dp -fato gerador, o' valor venal dòs imóveis levando-
se. em conta os equipamentos urbanos e melhorias, ffeoor-
rentes de obras públicas recebidos pela/área onde se loca
lizem, bem comó os preços correntes no mercado. 

( ' Parigrafò único — Quandp não forem objeto da atuali
zação prevista neste artigo os valores < venais dos 'imóveis 
serio atualizados, pelo' Poder Executivo, com base na' vária-

* çio das ORTNs. 
Art. 13 No cálculo-.do Imposto, a alíquota a ser apli- • 

cada sobre.o yaior venal do imóvel será de: 
- -1 — 1,5% (um e meio por cento) tr^tando-sè de terrenos; 

11 — 0,4 (zero vírgula quatro por-cento) tratando-se de 
. prédio. 

Art. 14 — Tratando-se de Imóvel sem edificação, na mo
daíidade de terrenp, apilcar-se4, sobre o valor venaí, as se
guintes alíquotas: 

I 1,25% .(um vfrguta vinte e cl.nco por cento) tnfen-
' do-se d.e terreno com muro ou passeio. ^ . 

((.— 1,0% (um por cénto) tratant^o-se de terreno com 
müro e passeio. 

Seçio IV -

LANÇAMENTO 

' Art. 15 O lançamento, do Imposto, a ser feito, peta • 
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autoridade. administrativa, será anual' e distinto, um para 
cadji imóvel ou únidade imobiliária, independente, ainda qüe 
contíguo, levando:se'em*conta süa situação i época da ocor^ 
rência óo feto-'gerador, é reger-se-á pela lél então vigente 
ainda que posteriormente mpdlflcada oü revogada.* 
. Parigrafo único O lançamento. será procedido, na 

hipótese de condomínio: ' . -, 
a. quando "pro-indivisò", em nohíe de qualquer , um 

dos comproprietários, titulares do domínio útif oii possui
dores; . -
• • b. quando "pro-divisõ",- em nome do proorielirio, do 

titular dp domínio,útil oü db> poisutdor da unidade autônoma 
Art. 16 Na' impossibilidade de obtenção dos' dados 

exatos, sobre o'bem- irnóvel ou dos elementos necessáríos i 
fixação da base de <cilculo do Imposto, o valor venal do 
imóvel será arbitrado e o tributo lançado com- base nds ele
mentos de que dispuser a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no artigo 26.-

' ArL 17 — O iançamento do iniposto nãp implica em 
reconhecimento.da legitimidade da .propriedade, do domínio 
útil ou da posse do bem imável. ." 

Seçiii V ; , 
ARRECADAÇÃO 

Art. 18 -p̂ - O Imposto seri pago de uma .vez ou parce
ladamente, na fôrma e prazos definidos em regulamento. 

§ 1 . " — O confrjbuinté que optar pelo' pagamento en 
cota única gozará do desconto' de 20% (vinte por cento). 

S 2." — O. pagamento das parcela's vincendas só poder», 
ser efetuado após o. pagamento das parcelas vencidas.-

Seção VI 
mENÇOES . 

Art. 19 — Fica isento do imposto o bem Imóvel: 
•1 — pertencente a-particular, quanto i fração cedida gra

tuitamente para usn da Uníão, dos Estados, -do Distrito Fe
deral,- do- Município ou de suas autarquias; 

.11 —'pertencente a agremiação desportiva licenciada, 
quando utiiizado efetiva e habitüaimente' no exercido de suas 
atividades sociais; 

' III — pertencente ou. cedido' gratuitamente a sociedade 
ou Instituição seni firfs lucrativos que se destine a congregar' 
ciasses patronais ou trabalhadoras, com a finaUHvIe de rea
lizar sua untão, representaçio, defesa, elevaçft-- seu nível 
cultural físico ou recreativo; 

ly —'.pertencente a sociedade' cjvll. sem flns iucrativos e 
destinado ao exercício de atividades culturais, i recreativas ou 
esportivas; 

V -r- declarado* de utilidade pública 'para f\ns de' desapro
priação, a partir .da parcela correspondente .ao.perfodo de 
anrecadação do Imposto em .quc 'ocorrer a imissão de posse 
ou. a ocupação efetiva pelo poder desapropriante; 

. VI o ex-comt>atente' 'da: FAB, FEB, Marinha de Guerra 
è Marinha Mercante que tenha diretamente participado d 
operação de guerra ou cooperado através de missões no'llte 
ral brasileiro,- bem como.seu cônjuge sobrevivente, quanto ao 
Imóvel de sua propríedade ou usufruto -que sirva para resl" 
dêrtcla pr^pría^ 

-Vil — fica isento o bem Imóvel cujo valor vénai nio 
ultrapasse o-vaíor de 40 (quarenU)'UFM (Unidade Flscal Mu-
hiclpal)> desde que: o único e destinado a flm residencial do 
contribuinte ou proprietário. • . • •. " 

Art. 20 — A Isenção de que -tráta, esta'sèção, ,alnda que 
'concedida a título oneroso ou por'prazo determinado,.teri 
reconhecida anualmente, em. 'cfaga caSb, e para o èxercfclo 
seguinte, por despacho da ^autoridade administrativa fiompe^' 
•tente, a reque'rimento do contribuinte. 

§ l.o — Ó requerimento de isenção deverá ser protoco
lado entre primeiro de Julho a 31 de agosto de cada ano. 

§ 2.**.— O contribuinte .juntará os documentos que- com
provem 'o preenchimento, das condições e o cumprímento dos 
requisitos' previstos em Jei)'decreto ou contrato, .antes do 
término do exercício em qu.e apresentou o- requerimento, sob 
pena de indeferímento do pedido. 

Scçid VII 

iNSCRIÇAO 

Art. 2 V — Fica obrigado ã inscríção no Cadastro de Con
tribuinte do imposto Predial- e Territorial Urbano todo aque
le que tiver a propriedade, o domínio útil òu a posse do' 
imóvei. - - , • , 
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Parágrafo único — 5erão inscritòs os imóveis' existentes 
como uciídades autônomas e os que .venham a surgir por 
des'mcm bra menio ou remembramento dos aluais,- ainda que' 
sejam beneficiados por Isenção ou imunidade. 

, 'Ari. 22 — A inscrição será promovida: 
I — pelo proprietário ou seurepresentante iegal; 

'. II — por- qualquer.-dos ,condãmjnos, em se tratando de 
condomínio indiviso; 

III — por um dos condôminos, indlvlçluafmenie, em 'se 
tratando de condomínio diviso;- . . ; 

IV — pclo cpmpromtisário comprador, no caso de com
promisso .dc compra e venda revestido da$ formalidades legais; 

V — pcio inventariante,' síndico, Iiquidante ou' sucessor, 
quando se iratar de ImóyeJ-pertencente* ao'espólio, mass^ 
falida ou sociedade' em liquidação ou sucessão; 

Vi — peio- possuidor -do imõvel a qualquer títuib; 
Vli — de ofício: , ^ ; 
a . em se tratando de próprio-fede'ral, estadual, munl-

' cipal ou de,entidadfa aülárquica; 
b. através do auto dc infração, após o prazo estabele

cido para a inscrição òu cornunicação de alterações de qual
quer naturjcza. que resultem'em"modjticação'nos dados do 
cadastro. 

.Art. 23 — Os proprt,etãrios de áreas loteadas deverão for
necer ao DcpartamentQ' de Administração,-nd prazo de 30 
dias da aprovação de.projoto nesta Prefeitura, ptantas de lo
teamento,' desmembramento ..ou .remembramento, aprovados 

eJo órgão competente c escala que permita as anotaçõés -dos 
e^embramcntos, dcsignando-se ainda, as denominações dos < 

.logradouros, as Identificações 'das quadras e dos lotes, a 'área 
totaf c as áreas cedidas ao Patrimônio Municipal. 
^ Art. 24 — Não será concedido "habite-se" a edificação 

nova,- nem -"aceite-se" para obras em edificações recontíruf- ^ 
das ou reformadas antes da Inscrição' ou atuaüzaçflo do predio " 
no cadastro. 

Art. 25 — O' Cadastro Imobiliário sempre que sc .verifi
car qualquer alteração'-dccorrente de.transmissão A qualquer 
tTtulOj parcelahriento,̂  desdobramento, fiisào, demarcação, am
pliação, ou medição Judicial definitiva,, berh como de edifi
cação, reconstrução, reforma, demolição ou outra iniciativa 
ou providência que modifique a situação anterior' do imóvel. 

Seçio *VHr 
. ' • INFRAÇÕES E PENALIDADES 

.* * . 
Art. 26 — Sérão punidas com a multã dc 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do imposto calculado com base nos 
dados corretos do Imóvel as seguintes infrações; 

I — o não comparecimento dó co'ntrlbuinto i Prefeitura 
para solicitar a inscrição do imóvel no cadastro fiscal imobi- -
iário ou a anotação de suas alterações, .no prazo de 30 
Itrinta) dias ã tontar do sur^mento da nova- unidade òu das 
alterações da já existente; 

II — erre ou omlsslo dolosos, bem como falsidade nas 
formações fomeddas' .para inscrição ou. alteração dos da
is cadastrais dp ImóveL' ' -

• Capitalo' 11 
DO IMPOSTO SOBRE SBIVIÇOS' OE QUALQUER NATUREZA 

Seção I 
' INCIDÊNCIA ,E FATO GERADOR " 

• Art., 27 — A hipótese dc incidência do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza é a prestação *de serviço con»; 
lante da lis'fe do art 29 [tor émpi^sa òu profissional autônomo. 

Parágrafo único — A 'hipótese de Incidência do Impos-
• to se configura independentemente: 

a. -da .existência dc estid>eleclménto fixo; 
b. . do resultado financeiro do exercício da atividade; . 
Ci do ciimpri'mtinto de quatouer exigência leS>l ou're

gulamentar, sèm prejuízo das penalidades cabíveis; 
' d . do pagamento 'ou nãõ do preçoi do. serviço no mes

mo mês ou exercício. 
'Art. 28 — Para os efeitos de incldêhda'do Imposto con.-

sidera-se locai da 'prestação do serviço: 
1 — o do estabelecimento prestado,r; 

- ri na falta'de estabelecimento, o do donílclllq do 
'presta.dor; 

III — o local da obra^ no caso de conttruçio civil. 
Art. 29 ~'Su|elcam-se ao impos'to oa serviçostie: 

* T — médicos, dentistas c veterinários;^ 
2 ~7enfermciròs, protéticos (prótese 'dentária), pbste-

tras; ortòptlooi, iònoauolólogM,* psicólogos;' - ' 
3 — laboratóríos de análise clínica e eletricidade mé

dica; 
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4 ^ hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto-socorros, 
bancos dc sangue, cas,s de saúde, casas de recuperação ou 
'repouso sob orientação médica; 

5 •— advogadcM- ou provislonadòs; 
6 - r agentes da propriedade industrial; 
7 agentes da propriedade artística ou*" literária; 
a peritos e avaliadores; 
9 — tradutores* e íniérpreies; 

Iff'— despachantes; " , • 
11 — economistas; 
12 — contadores, auditores, guarda-livros c técnicps cm 

contabilidade; 
13 — organização, programação, ptanc|amento, assessoría, 

processamento de .dados, consultoria técnica; financeira ou 
ad'ministrativa (exceto os serviços de assistência lécnica pres
tados a terceiros, e concernentes a ramo de indústria ou co-
.mércio explorado pelo prestador de serviço); 
^ 14 — datilogratlá, estènografla,- secretaria e expediente; 

15 — administração de bens ou negócios, Indüslvc con
sórcios ou .fundos mútuos para aquisição de bens ( nio abran-

. gldos os serviços executados por instituições Ãnariteiris); 
' 1'6 — recrutamento, colocação ou' fornecimento de mã3^ 

de-obra, inclusive por em'prcgados do prestador de serviços 
. ou «por trabalhadores avulsos por eie contratados;. 

. 1 7 — engenheiras, arquitetos; urtianístas; 
- i a projetistas, calculistas desenhistas técnicos; 

19 " execuçio, pòr Administração, empreitada-.ou sub
empreitada^ de construção cnil , de obras hidnluiicas e outras 
obras semelhantes, -Inclusive servlçM auxiliares é .compie
mentares (exceto o fornecimento 'de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviçof, fora do local da p r e s t a ^ dos 
serviços, que fíca sufeito ao IGM); 

iõ — demolição, conservação e reparação de edifícios 
(indusive elevadores nelas Instalados), estradas, pontes e con
gêneres (exceto^ o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços,, fora do local da prestação dos 

•serviços, qire- flca^ sujeito ao ICM)'; 
21 — limpeza'de Imóveis; . * -
22 — raspagem e iuttraçio de assoalhos; 

• 23 — deslnfecção e higienização; 
24 — lustração de beni móveis (quando o serviço fòr 

presudo'.a usuário finat do objeto lustrado); .' 
25 barbeiros, cabeleireiros^, manicuraf, pedicuros, tra-

' tamento de pele e outros serviços' de salões de.beleza; 
26 — banhos, duchas, musafteris, ginástica e congêneres; 
27 — transporte e comunicações, dc natureza estritamen

te munidpal;' 
- ' 23 — diversões públicas; 

^ teatros, cinemas, circos, auditórios, (iarques dc di
versões^ "taxi-dancings" e oon^êneres; 

b. exposições oom cobrança de'ingressos; *' 
c . bilhares, boliches e outros Jogos permitidos; 
d. bailes, "shows"* festival^, reatais e congêneres; 
c . competições' esportivas ou de destreza física bu Int» 

lectual, com'op sem participação do espectador, inclusive ts 
reallzactas eih auditórios de estações de rádio ou televisão;. 

í. \ execução de música, individualmente -ou por con
juntos; - '.• t 

g , fornecimento de música mediante transmissão, por 
qualquer processo;. -* .. 

29. organização dc festas: "buffet" (exceto o forneci
memo qe aumentos e'bcbidai que fica sujeito ao ICMi;- • 

30 ~ agências de turismo, passeios e 'excusrfteSf gulãs de 
turismo; 

3 1 — intermediação. Inclusive corretagem, de beni m^. 
veis ou Imóveis^ -exceto os serviços menctonados nos Itens 
58 » 59; 

32 - 7->f*nclamento e representaçio. de qualquer natu
reza, nio incluídos no Item anterior e.nos itens 58 e 59; 

33 — análises técnicas; 
34 — organização dc feires de amostras, congressos c cor>-

gêneres; 
3$ —-propaganda' e publicidade, Inclusive planejamento 

4Jc campanhas, ou sistemas de publicidade; elaboraçio de der 
senho;, textos, e demais materiáis publicEtirros; divulgaçio'de . 
textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qual
quer melo; • . 

36 — armazé'ns ^ a l s , armazéns frlgorífícos e silos; car
ga, descarga, arrumação e guarda de ben^ liictusifre guarda-
móvels.'« serviços correlatos; ' . . 

37 — depfeJtos de qualquer- natureza (exceto depósitos 
feitos-em baiicos òu üotras instituições financeiras); 

38 -:- guarda e estacionamento de veículos; 
- 39 — hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o va
tor da alimentação, quando incluído no preço da díicla ou 
mensalidade, flca sujeito ao Imposto Sobre Serviços); 

40 ~— lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, apa-
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a revisão implicar em con-
peçu , ' apl lu-se o disposto no. 

relhos a jaquipainentos (OL 
serto ou> wb i t l t u l ç io *de 
Itehi. 41); 

41 — conserto c restauração de qiiaisquer obietos'(exdu
sive, em quaiquér.cáso,' 'o-tomedmento de peças e partes 
de máquinas e apardKos, cujo valor fíca sujdto ao ICM); 

42 — rwondítionamento dc motorvs (o valof das peças 
fbmeddas. pelo prestador do serviço flcá sujefto ao ICM); 

43 — pintura (exceto os serviços relacionados com Imó
veis) do objetos n i o destinados a oomarciaiízaçio ou Indus-
triallzaçiq; ^ . : 

44 ensino de qualquer g rv i ou natureza; 
45' -^ ' silfelttes, mbdlktas, costureiras, presudos ao usuá

rio flnál, quando o materfal, sahm m de aviamento, seja fop' 
netído pelo usuário;' 

46 — tInturaHà e lavanderia; -
47 -— benefídámento, lavagem, secagem, tingimento, gàl-

vanoplastlap acondidonamento e operações similares, da ob
jetos n i o destinados a comerdalização ou Industrialização; • 

4 8 ' — Instalaçio e montagem de aparelhos^ máquinas e 
equipamentos,. prestados ao usuário fínal do serviço, exdu-
slvamcnte com materfel por ele fomeddo (excetue-se a pres
tação do serviço ao poder público, a autarquias» a 
coooessloifiriu de produção de energia eiétrtça); 

49 —. colocação de tapêtes e cortinas óom material for
neddo péjo usuário fínal do serviço; 

50 — estúdios fptográfícos e cinematográficos, Indushrc 
r e v M a ç ^ ampliação, cópia e reprodução; estúdios de gram-
Clo da "video-tapes" para televisão; estúdios fonográficos c 
de gravação de sons- ou ruídos, Indusive' dublagem e "mixa-

sonora; 
$1 -—'cópia de documentos e outros papéis, plantas e de-

'senhos, por qualquer proLessu não Incluído no (tem anterior; 
52 — locação de bens móveis;' 

- 5 3 c o m p o s i ç ã o griflca,- clkh'erio^ zincografla, títagrafiá 
e'fotolHografia; 

'54 — aUirdar tratamento é amestramento de animais; 
55 -^'vorestamento c reflorestamento; 
56 — paisagismo e decoração (CNoeto o mãterial forne

cido par i execução, que flca sujeito ao ICM); 
. 57 — recauchutagem ou regenerado de pneumáticos; 
58 — agcnciamento, corretagem - ou Intvrmedjaclo de 

câmbio e de «eguros; 
59 — agendamento^ corretagem ou intermediação dè títu

los quaisquer (exceto os ^serviço» executados por 'Instituições 
llnancdras, sodedades distribuidoras de tftulos e Milores • 
sociedades de corretorét, ragulannento autorizadas a fun-, 
donar); 

60 — encadernação de livros e ravisttt; 
61 — aerolotogrametria; - - ' . - * 

' 62— cobranças, inclusive dé.dlreitos autorais; 
63 — ' d i s t r i b u i ^ de-filmes dnematográficos e de "vfdeo--

tapes"; 
' 64 — distribuição e vcndh de bilhetes de. lotería; 
- 65 — empresas funéráríai; 

66 — taxidermista. 

SUJOTO PASSIVO 
Art. 30 — Contribuinte do Imposto é o pr«tador .-do, 

senriço. 
Parágrafo único Nào ?ão contribuintes os q W 'pres

tem serviço em relação de emprega, os -trabalhadores avul--
sos, os diretorA e membros de conselho consultivo ou fiscal 
dc sociedades. 

'Art. 31 ^ Será résponsável pela - retenção ê -recolhimen
to do lm|M5to todo aquele que, mesmo Incluído nos regimes 
dc ihiunidade-ou isenção, se utilizar de serviços de tercei
ros quando: j 

I — o prestador do serviço for empresa é não emitir 
notá físcal ou outro docuniento permitido contendo, "no mí
nimo', ^eu endereço -e. número de' Inscrição no cadastro de 
atividades cconôrtilcasf 

II — o serviço for prestado em caráter pessoal e o prcs-
Lador,. profíssional autônomo ou sodedade-de prof Iss lonal s,-
não apresentar tomprovãnte de Inscríção no cadastro dc atl-

, vidades econômicas; 
III J - o prestador do serviço.aiega'r e não comprovar' 

Imunidade'OU iscnção.-
Parágrafo .único ^ A fonte pagadora dará ao-prestador 

rin serviço o comprovante .da retenção j í que se refere este 
artigo, o quai lhe servirá de comprovante de pagamento do 
Imposto. 

A l t . 32 — A retenção na fonte será regularjientada por 
decreta d ò . Executivo. 

4ornat-'INT£CRAÇAp 

Art. 33 — Para of efèlfos, deste Imposto oonsidera-se: ' 
I — empresa-— .toda^e qualquer pessoa jurídica que 

exercer atividade econômica «de prestação de serviço; 
11 .— -profissioitai autônomo — toda e qualouer pessoa ' 

física que, habitualmente e sem Subordinação jurfdica ou, de
pendência hierárquica, exercer atividade econômica dc pres- ' 
tação de serviço; 

III — iodcdade de proIlssioMli — sociedade civil dc tra
balho profissional, dé caráter especializado, organizada para 
a prestação dè qualquer dõs serviços relaclortadof nos itens 
1 , 2, 3, 5, 6, 11, 1 } e 17 da lista do artigo 29, que tenha seu 
contrato ou ato constttutivà registrado no respectivo órgão 
de ciasse; . 

ÍV — t raba lhado r ' avu l soaque le que exereer atlvtdade ' 
de caráter eventuai, isto é, fortuito, casüal, incerto, sem con
tinuidade, sob dependênda hierárquica mas sem vincutação 
empregatída; 

V — trabalho pessoal— aquele, m'aterial oú Intelectual, 
' executado pelo próprio prestador; pessoa física; rrão o des^ 
qualifica nem .descaracteriza a contratação dcempregados pera 
a-execução d e ' atividades òcessórlas ou auxiliares não com
ponentes da essência do.'serviço; 

' VI - — aBlabdftEimcnto prestador' — local onde sejam 
planejados, organizados, 'çpntraudos, administrados, .fiscali
zados ou BcecMtados os serviços, total ou parciaimetnte,.' de 
modo permanente ou temporárío, sendo Irrelevante .para sua 
caracterização a denomlnáção de sede, filial, .agência, sucui' 
sal, escritório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outms qu-
venham a ser utilizadas. 

.Seção Hl • ; 
• BASE.DE CALCULO E ALÍQUOTA 

Art. 34 — A base dc cálculo do Iniposto é' o preço do 
serviço sobre o qual será aplicada a alíquota segundo o t lpo 
do serviço prestedo. 

' § 1.^- — Quando o serviço for- prestado em caráter pes
soal, a ál íquoü será apiicada na UFM — Unidade Flscal Mu
nicipaL • • ' • 1 . 

S 2 . ' — Quando os serviços a'que se* referem os Itens 
1', 2, 3, 5, 6, 11 ,12 e 17 da liste de serviços torcm presu
dos por sociedades, estas .ficarão sule'itas 'ao Impdsto median
te a apl icado da alíquota so'bre a UFM —'Unidade ' Fiscal' 

'Municipal — por cada profissioríal. habilitado, «eja sódo, em
pregado ou não,' què preste serviços* em nome da' sociedade, 
embora assumindo responsabilidadé pessoal.' 

ArL 35 — Para'pB,efÍpltos de retenção na fonte, o Im
poslo sérá-calculado apticando-se'a. al iquou sobre o pre- . 
ço do serviço. 

Art. 36 — Na hipótese de serviços - prestados por em
prèsas,'enquadrávéis em mals de um dos i tens 'da ' l lsu d ç ' . 
serviços, o> Imposto será calculado aplicando-se a alíquota 
própria sobre-o preço do serviço'de .cadi ativjdade. 

Parágrafo -úiílco' — ^O.. contribuinte deveri apresente 
escrituração idônea que permita diferenciar as' receites espe
cíficas- das várias atWidadcs, sòb pena de o Imposto ser 
Cilculado da forma mals onerosa, mediante a aplicação da 
aliquote mals elevada sobre a receita auferida. • 

' A r t 3 7 . — Na hipátese de sen/iços prestados sob' -a for^ 
ma dc trabalho pessoal dõ próprio contribuinte, enquadrá-
veis eni mais -de' um dos Itens da l lsu dc serviços, o I'm-
pdsto^será ^calculado em'--relação,ã atividade gravada com 
a alíquota, mais elevada. ' ' 

Art.'38~'— Preço do serviço é a receita brute a elc 
correspondentci sem quaisquer deduçõ,cs,'*ainda que a tftutò'-
dé sut^empreitada de senriços não tributados, frete, despe
sas, tributos e outros. ' , , '. ^ 

n.o — Na prestação dos serviços a-quc -se-referem 
os Etcn; 19 c 20 da listà, o Imposto lerá calculado sobre ò 
preço deduzido^ das* parcelas, còrtespondentes: • 

a. ao yalor dòs materiais forneddos peto prestedor dos-
serviços; ' ' ' 

' b.. ao valor das subempreitadas já tribuUdas pclo -Im
posto. • 

§' 2.0 — Constituem parte integrante do preço: - . ' 
'a. os 'valores acrescidos c os encargos de qualquer^ 

nauireza; •. , ' 
b. os 4nus relativos ã. concessão de-crédito,-ainda que 

cobradas cnl separado, na hipótese de prestação dc serviços 
a crédito, sob qualquer mòdalidade. ..' • 

ji 3." — Serão .diminuídos do preço, do'serviço os vato-
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res'ielatlvos a desconlu^ ou abatimentos não sujeitos a çun-
uiçáu, desde que prévia e expressamente contratedos. 

Art. 39 — A apuração do preço será cietuada com base 
nus eiernenios ern poder do sujeito passivo. • 

' 'Art. 40 — Pruccder-kc-á 'ao art}itramento para a apu
rarão au 'preço sempre que, luntíamentadame/ite: 

' I o cuntribuiale-naO possuir livros tiSCaif de uttliza-
Váü ubrigaiuria uu estes nao se enconirarem com sua escn--
turaçáo aluaíizaâa;' 

'U — o contribuinte, depois^ dc intimado, .deixar de exi
bir os livros iiscais oe utilização oongaiuria; 

iI1 — ocòiier iraude ou sunegãçao dc uados julgados 111* 
(jispensáveis ao Jançometiio; , . ' * 

IV — sejam omissos ou' náo mereçam fé as deciaraçue>, 
os esci areei inen tos prestados ou os aocumtfqius bxpeüiuus 
pelo sujeito passivo; 

V — o preço seja notoriamente Inferior ap oorrente no 
rnercado, ou desconhecido pela autoridade «âmiiiisn^uva. 

Art 41 — Nas hiputeses do anigd sni^riur, o arutira-
mcnto será procediuo por unu com^iiao niuiiiCipdi üesian*-
da especialriienie para caoa caso peio utuiar ua r«Aciiua 
/viunicipai, l_evandp-4e cm coma, ciare ouirod,*os s«guLiii« 
^lemenios: . . ' 

I — os recolhimentos feitos em períodõs idênticos peio 
contríbuimc ou por ouiros coniripuimes .que CACiÇ r̂n a mes-

'ina atividade em condições sememantes; 
l t .— os preços corronics dos serviços no mercado, em 

vigor ha época da apuração; 
ltl — as condições ^próprias do contribuinte bem çomo 

os elementos quepossam'evidenciar sua' situação econpmicu-
financeira, teis como: 

a . vator das matérias-prirrias, combustíveis e outros 
materiais consumidos ou apllcádos no perfodo; 

b. folha de salários pagos, honorários -dc diretores, re- ' 
tiradas de sócios ou gerentes; 

•c. alugud do imóvel c das máquinas e fquipãmentòs. 
utilizados, QU, quando próprios, o valor dos mesmos; ^ 

d / despesas com fornecimento de água, luz, força, tele
fòne e demais encargos obrigatórios do cuntríbulnic. 

Art: 42 T - As alíquotas do Imposto, são os fixadas na 
Ubeja do~ Anexo I a este Código. 

Sefio'lV 
UNÇAMENTO ' 

Art. 43 — O' impòslp- serã lançado: 
I — uma única vez,' no exercíciõ a quc corresponder o 

tríbuto, quando o serylço for prestado sob a forma .de tra--
balho pessoaj do próprio contribuinte ou pelas sociedades 
de' profissionais; . ' ' ' < , 

II — mensalmente, cm relação ao, serviço efetivamente 
prestado no período; quando o prestedor for empresa. 

Art. 44 :— Os -contri bui rf tes sujeitos ao pagamento men
sal do Imposto ficam obrigados a: 

I •— manter escríte físcal destinada ao registro dos ser^ 
viços prestedos, ainda que nlo tributáveis: 

II — emitir notes fiscais de serviços ou outros documen-' 
tos admitidos' pela- Administração, por .ocasião da prestação 
dos serviços. 

S 1.*̂  ^ D Poder Executivo defínirá os modelos dc livras, 
notes fiscais c demais documentos a serem obrigatoriamente 
utiiizados pislo contribuinte c mantidos em cada um ddf 
seus estabeledmentos ou, na falte destes, em seu domicílio. ' 

§ 2.? — Os livros e documentos fl«caFs serão prcvlamen-
. te formalizados,' de* acordo com o .estebeleddo em regu--
lamento. 

S 3.** — Os livros c documentos fiscais, que são de exi
bição obrigatória ã fiscalização, não poderão ser retirados do 
estabelecimento òu do domicílio do contribuinte, satvo nos 
casos expressamente previstos cm rcgulamento.-

§ '4."'— Sendo insatisfatésrios os meios normais dc fis-. 
caiização c tendo cm vista a natureza do serviço prestado, o 
Poder Executivo poderá decreter ou a autondade adminis
trativa, por despacho fundamentado, permitir, comptemen-
termente ou cm substituição, a adoção de instrumentos- e 
documentos espedais necessários i perfeite apuração dos ser
viços prestados, da receite auferida c do Imposto devido. 

' í 5." — Durante o prazo dc cinLO anos dado à Fazenda 
PúbtlA para constituir o crédito tributário, o lançamento fica^ 
rá sujeito a revisto, deyendq o contribuinte manter ã dispo
sição do fisco os livros e documentos de 'axibiçio obrígatóría. 

Jornal INTEGRAÇÃO 

-'Art 45 — Fica autorizado o Poder Executivo a criar ou 
aceitar documenteção simplificada no caso de contríbuintes 
dc rudimentar organização. 

Art 46' — A autoridade administrativa poderá, por ato 
normativo próprio, fixar o 'valor do Imposto por estimativa: 

I — quando se -tratar dc atividade exercida cm caráter 
temporário; 

il — quando .sq tratar de contribuinte de rudlmenter'or^ -
ganízação;' 

lli — quando o contribuinte não tiver condições dc emi-
- tir documentos^ fiscais ou' deixar, sistematicamente^ de cum-: 
prír as obrigações acessórias previstes na legislação vigente; 

IV —«quando .<ie tra'tar de conlribuinte ou grupo dc. con
tribuintes cuja espécie, modalidade ou volume oc negóctos' 
ou dc atividades aconselhar, a critério exclusivo da autori
dade competente, tratamento físcal .espedfico; 

' V —quando* o contribuinte .reiteraUamente violar o dis
pòsto na legislação tributária. 

Art. 47 — « O valor do imposto lançado por estimativa 
levará «m consideração: ' 

I — o tempo de duração c a natureza específica da ati
vidade; 

II o preço corrente dos serviços; 
• Hi — o -local onde se estebelece o contribuinte. 

Art. 48-—-' A Administração poderá, rever os vaiores esti
mados, a 'qualquer 'tempo, reajustando as parcelas .vincendas 
do Imposto, quando ^sc verifiur que a estimativa iniciai .fot-
incorrete ou que o volume ou modatidáde dos serviços se 
tenha alterado de forma substenclal. 

Art 49 — Os contríbuintes sujeitos ao regime de esti
mativa poderão) a critério da autoridade administrativa, ficar 
dlipenudoi do uso de livros físóals ^ da emissão dc 
docu'mentos. 

Art. 50-^ O. regime de es*tlmatlva poderá ser suspenso pcla 
autoridade administrativa, mesmo quando não fíndo o.exer
cido ou período, seja de modo geral ou individual, soja quan
to a qualquer categoría de estebeledmentos, grupos ou seto
res de atividades, quando não mais prevalecerem as condições 
quc originaram o enquadramento. 

Art. 51 — Os contribuintes abrangidos pelo regime de ' 
estimativa poderão, no prazo de 30 (trínte) dias, a contar da > 
publicação do ato normativo, apresentar reclamação contra o 
valor estimado.* •' • 
* Art. 52 — O lançamento do Imposto não Implica cm 

reconhecimento oü regularidade do exercfciò de, atividade òu 
da legalidade das-condições do local, Instalações,* equipamen
tos ou obras. , . . • . 

Art 53 — Corrido o prazo, de 5 (dnco) anos contados ^ 
a partir da ocorrência do fato gerador sem que- a Fazenda 
Pública se -tenha' pronunciado, oõnsidera-se homologado • o 
tançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se com
provada a ocorrência dc dolo, fraude ou simulação. 

- Seção V 
. ARRECADAÇÃO 

Art 54 — O Imposto será pago na forma e prazos regu-. 
lamentares. 

. 'Parágrafò único -:- Traiando-se 'de lançamento de offcio, 
h i que se respeiter o Intervalo mínimo àe^2() (vinte) dias 
entre o recebimento" Jla notificação e ó prazo fixado para 
pagamento? 

Art. 55 — No recolhimento do. Imposto' por estimativa 
serão observadas as seguintes regras: 

I — .serão útiniados o valor dos serViçns tributáveis c 
do Jmposto totat a recolher no exereício ou períodò, e par-

.celado o respectivo montante para recolhimento èm presta
ções mensais; 

ii •r- fíndo o exerdcio ou p periodo da estimativf ou dei
xando o regime de .ser ipllcido, ^ r ã o apurados os- preços 
dos -serviços e o montante do imposto efetivamente devido 
pelo contribuinte, respondendo este pèla diferença verífícada 
ou tendo direito a restituição do Imposto pago a mais; 

III — qualquer diferença' verificada entre o montante do. 
[mposto recolhido pôr estimativa e o efetivamente devido será: 

a . recolhida dentro do prazo d.e 30 (trinta) dias, conta
dos da data do encerramento do exerdcio ou perfodo con
siderado. Independentemente de qualquer iniciativa do Po
der Público, quando a este for devido; . 

- b. réstitufda ou' coihpensida, mediante requerimenio do 
contribuinte. 

Arif 56 — Sempre que o volume ou modalidade dos ser
viços o aconselhe' c tendo em. viste ficiiiter ads contribuintes 
o cumprimento de suas obrigações' tflbutárlas, i Administra
rão poderá, a requerímento- do interessado c sem 'prejuízo 
para o Município, autorizar a adoção de' regime especiil para 
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pagamento do Imposto. 
Art 57 — Prestedo o «cívico, o .'imposto será recolhido 

na fornia do item II do .artlÉo 43, Independentemente do pa
gamento do preço ser efetuado a vlste ou em prestações.' 

SeçleVI 
ISENÇÕES 

Art 58 — Respeitadas; as isenç6es concedidas por Ld 
Complementer da União, ficam Isentos do Imposto os serviços: 

' 1 . prestedos por engraxates,, lavadeiras e amlwlantef; 
b. prestedos \tpr associáçõ,es cultarals; 
c . de diversão pública com fins-beneficentes ou con

siderados de Interesse da . comunidade pclo btecutivo 
Munidpàl; , 

d . espetáculos por fins dentfflcos e culturais. 

• - . . 
Seção VII 

INSCUÇAO 
Art 59 Ficam obrigadas ã insaição no Cadastro de 

Contríbuintes do Imposto Sol?re Serviços de'Qualq'ber Natu
reza, todas as pessoas físicas ou jurídicas, .com ou iem 
estebeiecimento fíxo, quc exerçam habitual ou temporaria
mente no Município de VIçdsa quaEquer das atividades cons
tantes no art 30 Indlvldual'mente ou em sociedades. 

.Art 60 — Á obrígatoriedade dií Inscriçlo estende-sc ãsi. 
òas físic 

do l.inposto. 

pctsòas físicas ou jurfi 
-igatori 
dicas. Imunes ou isentas dc pagamento 

Art 61 -— Oo- Cadastro oonstirio, dentre 'outros elemen
tos, o no,me,-o domícíílqr' físcal e a atividade exercida pdo 
sujetto passivo da obrígação tributirla. 

Art 62 .— O contribuinte ou res'ponsivel deverá' provi
denciar a Inscrição dentro dc 30 (trinte) -días,. posteriores ao 
Inicio dé suas atividades, instruindo a petição com os 
docunientos previstos em Decreto. 

. Art 63 — A Inscrição e feita de ofício quando .se cons
teter presteção de serviços sem a devida Inscrição no Cadas
tro de, Contríbuintes. 

Art 64 '— O tontribuinte e obrigado a comunicar, .no 
prazo de 15 dias, qualquer, ocorrência que possa modifícar 
os.dadoâ de sua inscríção, tais como modificação-de rãzSo 
social e transferência domiciliar.' 

Art 65 — O contribuinte é obrigado a comunicar, den-
trp de 30 (trinta) dias'a cesãção de.suas atividades. 

Art 66 — O contribuinte do Imposto fícará responsável 
pclo seu pagamento) até 'a date cm; que fizer a,' comunica
ção dc- cessação de* suas atividades. 

. Parigrafò único — A •responsabiiidade dc qup trate eSte 
artigo, poderá ser afflsteda se ò contribuinte provar, Iriequi-
vocamente a cessação da alividade em date anterior i'qucla 
em que fízer a comunicação. 

Art. 67 •— A inscrição .poderá ser cancefeda de ofído, 
se for constelf^do que ú contribuinte cessou 'suas atividades 
no 'dqmicílio fiscal por ele Indicado, e não recolhe «tributos 
há mals de dois anos. 

Art.* 68 — A anotação de cessação ou 'paralisação da 
atMdade não extingue débitos existentes, ainda que venham 
a sef apurados posteriormenté « declaração -dp contribuinte 
ou à baixa de offclo. 

Seção VIII-
. INFRAÇOB E PENAUDADES 

Art. 69 — As Infrações ãs disposições' deste Capítulo se
rão punidas com as seguintes penaiidades: 

1. — multa de importinda igual a 2,5% (dois c melo 
por cento) da base de cálculo referida no art. 34, § 1.̂ , nos 
cuos de:- . 

a . não comparecimento ã repartição própria do Mu
nicipfo para solicitar InKrIção no çodastrò de atividades cco- ' 
nõmicas 'Ou anotação das alterações otorridas; 

b. inscríção ou. sua alteração, comunicação de vcrtda 
ou transferência de estebeiecimento e cru-erramento ou transr 
ferência de ramo dc atlvtdade, após o-prazo de 20 (vtnte*) 
dias contados da date da ocorrência do evento; 

II — multa de importância Igual B< 0^% (melo por c e n 
to) da base de cálcuto 'referida no art 34, 5'1.°, nos casos de: 

a. falte de livros físcais;. ' 
b. fatta dc escrituração do Imposto devido; 
c . dados incorretos na CKrite flscal ou documentos' 

fiscais; ' .• ' ' 
d-, falte do número -cie inscrição no. cadastro de ativi-

, dades econômicas em-documentos fiscais; 
III _ muita'de Importância 'igual a 1% (hum .nor cen

to)' da base dP cáículo referída no art̂  34, 5 1.", nos casos de: 
a . falte de dedârai^o de dados; * 
b. erro, omissão oti falsidade na dedaração de- dados; . 

IV — multe de importância iguat a 2% (dois pòr cen
to) da báse de cíilculo referida no art. 34, f 1.**, nos casos de: 

a . falte de emissão de note físcali 
b. .feia ou recusa de exibição' do livros, notei ou 

documentos fiscais; 
. . c . refirada do estebeiecimento o u . do domrdlict do 
prestado^, dc livros ou docunientos fiscais, exceto nos'casos 
prévislos c m regulamento'; 

d'. ^ aonegicão de documentos para apuração do. pre
ço dof'serviços; • 

e . v embaraço ou. impedimento ã fiscalização; 
V — multe de ImiiortãnciB Igual a , 100% (cem por 

cento) sobre a diferença entre .o valor recolhido e'-q valor. 
efetivafncnte devido do Impostoi, em caso comproya'do de 
f/aude e sem preiuízo da aplicação-do disposto nos Itens, 
1 e 11 alínea b do art. 119; ~ 

' VI — multe de Importância .Igual. a ^ % (dnqüenta por -
cento) lobre o vaJor.do Imposto, no caso de nio retenção 
do Imposto devido; , 

VII —- multa de Imporilíkia igual a 200% (duzentos por 
ccniò) sobre-o valor do Imposto, nò.caso da falta de reoo^ 
Ihimento do Iniposto retido ria fònte, sem prejufzo da apti-
cação do disposto nos itens 1 e ll alfnea b do art. 119. ' 

' -Seção K ^. 
ESCRITA E DOCUMEPOOS FISCAiS 

Art 70 — O- contribuinte fica -obrigado a manteP em 
cada um de seus estabelecimentos sujeitos ã inscrição, es
crita fiscal, destinada ao registro dos serviços prestedos. 

Parágrafo único — Mediante Decreto, ó Poder Executi
vo estebelecerá os modelos.de livros fiscais, os prazos e as 
condições para sua escrituração podendo ainde, dispor so
bre a disRensa ou a obrigatoriedade dc manutenção dc de
terminados liyròs, tendo êm. vista a natureza do serviço ou 
ramo de atividade-do 'contribuinte. 

, Art. f'i — Em ^nenhuma- hipótesé, -poderá o contribuinte 
atrasar a escrituração dos livros físcais por mais' de 60 (ses-

fscnta) días. 
Art. 72 - r ' O Poder Executivo, mediante Decreto, este-

, belecerá pormas sobre'notá-físcal dc serviços relativos >: 
I obrigatoríedade ou dispersa de emlssõea; 

- ff — conteúdo e indicações; 
- Ill — forma dc utilização; ' -
IV — autenticação; 
V — impressão; 
VI — quaisquer outras'.condições. 

Tfhilo II • , ' 
DAS TAXAS , 

CapHulo I 
, DA TAXA DE SERVIÇOS,PÜBUCOS 

' t. . 

Seçio 1 ' 
' ' HIPÓTESE DE INâDENCIA 

Art 73 -— A hipóíese de incidência da. Taxa de Sérviços 
Público* é a utilização, efetiva ou ^potencial, doc serviços 
de cofria de lixo, |]umlna|çãct pública, conservação de vias 
e logradouros púbiicos, e' timpezâ pública prestados pelo 
Município ao contribuinte: ou colocados :ã sua disposição, 
com a regularidade necessária. 

ê 1 . ' -— Entende-se por serviço de colete de lixo a 
remoção periódica dc lixo gerado em imóvel-edificado. Não 
está sujeite à Taxa a remoção espedal de lixo assim enten
dida a retirada de entulhos, detritos Industriais, -galhos de ' 

*.árvores etc, e ainda a'remoção de iixo realizada em horá
rio especiai'por soliciteção do Interessado. 

- S 2--' — Eniénd.c-5e ipor. serviço de conservação, do vias 
e Idgra'douros .públicos a reparação e manuteAçlõ de ruas, 
estradas municipais,, praça^, jardins e similares, que' visam'' 
manter ou melhorar a» Cbridlções de utilização desses locais, 
quais sejam: 
, . , a-, raspagerri do. Ictio carroci'vel, com o .üso de ferra-

• mentes ou máquinas-; 
b. conservação e reparação do calçamento;-
c . recondicionamento db meloso;* 
d. melhoramento o ü . manutenção de "mata-burros', 

acostamentos, sinalização e similares; - • 
. e. desobstrução, aterros de reparação é serviços cpr-
relatos; . ' • - ' 

f. sustentação c fixação de encostas laterais; remoção 
de .barreiras; - ' . ' - .- -

g. fixarão, pòda c tratamento de'árvores e plantas-or
namentais e servidos correiatos; 

h. manutenção de lágos e fontes. 
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S 3.° — Ehlcridc-se por serviços dc Limpeza Pública os> 
realizados em vias ê logradouros públicos, que consistem cm: 
varrição, lavagém e Irrígação; limpeza e. desobstrução de 
bueiros, bocas dc. lobo, gaierías' dc águas pluviaik c córregos; 

'capinação; deslnfecção de locais insaiubres. , 
S 4.^ — Entende-se por- serviço de Iluminação pública o . 

fornecimento dc iluminação nas vias e logradouros públicos. 

Seção II • ' 
SUIEITO PASSIVO 

Art. 74 — Contribuinte da Taxa é o proprieterio, o'titu
lar do domínio útil ou possuidor a quaiquér título de bem 
imóvel situado em local onde o Munldplo mantcnlia os 
serviços referidos no artigo, anterior. -

. Seção III 
BASE DE CALCULO E AUQUOTA 

'Art. 75 — A base de cálculó da taxa é o custo dos ser
viços utilizados pclo contribuinte ou colocados ã- sua dlsix>-
sição c. dimensionados, para cada caso, da seguinte forma: 

.1 — cm reiação aos serviços de limpeza pública e. con
servação de vias c logradouros públicos,.por metro linear dc 
testada c por serviços prestedos, mediante apiicação da alí
quota dc 1% (hum por cento) sobre o valor de referência 
quantificado no art. 206. 

l i ' — cm relação ao serviço dc coleta de lixo, por m2 
dc .área edifícada e por tipo .dç utilização do imóvel, con
forme tabela abaixo; sobre o vai0r.de UFM 

Residênda . . . . 0,1% 
. Coméreio 0,2% 

Serviço'. , 0,2.% 
. Indústria 0,3% 

i-lospiteis e Congêneres' 0,2% 
Agropecuária 0,1 % 

•Outros .0,2% 

III — em relação ao serviço de iluminação pública, por 
metro linear de testeda do Imóvel, mediante a aplicação de 
alíquota, de 2% .sobre o valor da UFM. 

% 'ÍT* — Trât'anoo-se dc Imóvel, com mals de uma test»-
da, consldcrar-se^ão, para -efeito de cálculo, somente as tes
tedas dotedas de senriço. « ' 

§ 2." '— Quandp no mesmo terreno houver mais de uma 
unidade autôrwnha edificada, será calculada a testeda ideal. 
oonforme determinação em regulamento. 

Seção'IV 
UNÇAMENTO 

Art., 76 ~ A taxa será lançada anualmente, em nome do 
contribuinte, com*base nos dados do cadastro flscal Imobi
liário. • , ' ' 

Seção V . 
ARRECADAÇAO 

Art. 77 — A taxa será paga de uma vez ou parcelada
mente, na forma e prazos regulamcnteres.-

Parágrafo único — O pagamento das parcelas vincendas 
só poderá ser efetuado após o das venddas. 

Capftailo II ' 
DA TAXA DC U C E N C A 

' Sedo I 
HIPÓTESE DE INODENOA 

Art 78 — A hipótese de incidência da Taxa é o prévio 
exame e flscálízação, dentro do territdrio do Município,* das-
conditõès de localização, segurança, higiene, saúde, Intolu-
midade, bem comp dc respcl]o ã ' ordem, aos costumes, ã 
tranqiiilidade pública, ã propriedade, aos direitos Individuais 
e coletivos e ã legisfação'urbanística a que se submete ouai
quer pessoa física ou Jurídica'que pretenda: realizar oora; 
veicular publlcidade em vias e logradouros públicos, em lo
cais deles visíveis ou de acesso ao público; localizar e fazer 
funcionar estabelecimento comerdal, industrial, prestador de 
serviços, agropecuário e outros; ocupar vias e logradouros 
públicos com móveis e . utensfilos; manter aberto estebde-
mento fora dos horários normais de funcionamento; exer^ 
cer qualquer atividade; ou -ainda manter em funcionamento 
ò' estabelecimento .previamente llcenclado. 

ã 1." — Estão sujeitos ã prévia licença: . - ' 
a . a localização e/ou funcionamento dc estabeleci

mento; 
b. o funcionamento de estebeiecimento em horário 

especial; 
c . a veiculação de publiddade em geral; 
d. a execução dc obras; 
e. o abate de animais; 

a ocupação de vtas e ' logradouros públicos; 
o .funcionamento dos cemitérios; 
a execução dc loteamentos e arruamentos; 

a utilização de serviços administrativos, expediente; 
a numeração de prédios, apreensão c depósito dc 

animais e mercadorías, utilização do Terminal Rodoviário — 
$ervÍços Diversos. 

S'2.** — A licença não poderá ser concadida por período 
superior a um ano. 

S 3." — Em relação ã localização e/ou fundonamento 
dc estebeíecímentos:' . 

a. haverá incidência da Taxa independentemente d" 
concessão da iicença, observado o disposto no art. 82; 

b. a licença abrange, quando-do prímeiro llcencit^mcn-
to, a localização e o funcionamento e nos* exereldos poste
ríores,'apenas-o funcionamento; 

c . haverá incidência de nova Taxa no mesmo exereício 
c será concedida, se for o caso, a respectiva licença sempre 
que ocorrer mudança dc ramo de* atividade, ntodfíicação nes 
características do estebeiecimento ou .transferência deslocai. 

5 4." — Em relação.ã execução de obras, arruamentos e 
loteamentos, não havendo disposição em pontrirío em legis
lação especifica: 

a . a licença scri cancelada se a sua execução não fot 
Iniciada dentro do prazo concedido no alvari; . . 

b. a licença poderi ser prorrogada, a requerímento do 
contribuinte, ,se Insuficiente, para a'execução do projeto, o 
prazo concedido no alvará. 

§ 5.° — B n relação ao ábate de animais a Taxa só' será 
devida quando o abate for realizado fora do rnatadouro mu
nicipal. 

- § 6." — As licenças relativas ãf alíneas e e c do S 1-" 
seAo válidas para o-exerddo em que 'forem concedidas; 

S 7.° — Em reUção ã veiculação da publicidade: 
a . a realizada em lornais, revistas, rádio e televisão 

esterá sujeita ã incidência da Taxa quando o órgão dc divul
gação localizar-se no Município; , 

b. não SC consideram publicidade as expressões dc in
dicação. • . ^ 

S 8:<* — Será cónsideradá abandono dc pedido dc licen
ça a falta dc qualquer providência.da parte Interessada que 
importe em arquivamento'do processo. 

SUJEITO PASSIVO. 
• Art. 79'— Contríbuínte da Taxa é a pessoa física ou Jurf

dica que SC enquadrar em quaisquer das condições previstas 
no artigo anterior. 

' ' Seção III 
BASE DE CALCULO E AUQUOTA 

Art. 80 — A base de cálculo da-Taxa é o custo da afivi
dade de fiscalização realizada pelo Municfpto, no-exerefdo 
regular de seu poder de polida, dimerulonado, para cada 
licença, requerida -ou concedida, conforme o caso, mediante 
a a'pílcação de aliquote sobre o valor dc referência quantl.-
fícado no art. 208, dc acordo com as tebeias anexas a este Lel. 

S 1-° — Relativamente ã localização e/ou funcionamen
to de estebeledmentos, no caso de atividades diversas exer-. 
cidas no mesmo local, sem- delimitação física' de espaço 
ocupado pelas mesmas e explorados pelo .mesmo 'contribuin
te, a Taxa será calculada e devida sobre a'atividade que esti
ver sujeite ã maior.alíquota, acrescida de .10% (dcz por cen
to) desse valor, para cada uma das demais* atividades: 

S 2.^ — Ficaoi sujeitos ao pagamento cm dobro da 
Taxa os anúrKios referentes a- bebidas alcoólicas e cigarros, 
bem comò os redigidos, em lingua estrangeira. 

Seção IV 
' • , .LANÇAMENTO 

AH. 81 -— A .Taxa terá lançada com base nòs dados for
necidos peío contribuinte, constetados no local, c/ou existen
tes no cadastro. 

S — A Taxa será lançada em relação a cada licença 
requerida e/ou concedida. 

S 2.0 — ' o sujeito passivo«é obrigado a comunicar ã re
partição própria do Município dentro de 30 (trinta) días, para 
flns dc atualização cadastral, as seguintes ocorrências relati>>' 
vas a seu estebeiecimento: 

a . alteração da razão social ou do ramo de'atívidade; 
b. alterações físicas do estebeiecimento. 
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ARRECADAÇAO . 
Art. 82 — A arrecadação da Taxa, no que se refere ã 

licença para localização e/ou funcionamento de .estebeled
mentos, far-se-á em 25% (vinte e clnoo por cento) d.e seu 
valor no ato da entrega do requerimento pelo Interessado, 
devendo ser completedo o pagamento se concedida a res
pectiva licença e nesse'momento. 

Art. 63 — A arrecadação da Taxa, no que sc refere ãs de
mais licenças, será feite quando-de sua concessão. 

Art 84 '— Em caso'- dc prorrogação da licença para 
execução jde obras, a Taxa scri devida em 50% (dnqOenta 
por cento) de seu valor original. 

Art.' 85 r— Não scri .admitido o parcelamento da Taxa de 
Licença. , • - -

Seção VI 
ISENÇÕES 

Art. 86 — São Isentos dc pagamento de Taxas de .Ucença: 
I os vendedores amb'ulantcs dc jomais e revistas; 
II — os engraxates ambulantes; 
III — os vendedores dc artigós>de artesanato domésfico 

e arte .popular, dc sua fabricação, sem auxfilo de empregados; 
IV — as construções de passeios e muros; 
V as construções provisórías destinadas ã guarda de 

materíai, quando no iocal das obras; 
yi — as associações de classe, associações religiosas, du-

bès' esportivos, escolas prímárías sem fíns -lucrativos, orfa
natos e asilos;. 

VII — os parques dc diversões com entrada gratuite; 
VIII — os espetáculos circenses; 
IX — os dizeres Indicativos, relafivos.a: 
a. hospitais, casas de saúde e congêneres, colégios, sí

tios, chácaras e fazendas, firmas, 'engenhdros, arquitetos ou 
profíssionais-responsáveis pelo projeto e execução dc obru, 
quando nos locals dcstu; 

b. propaganda eleitoral; política, atividade sindicai, 
culto religioso e atividades da administração pública; 

X — os cegos, mutilados e os Incapazes perma
nentes que exerçam o coméreio eventual e ambulante cm ter
renos, vias .e logradouros públicos. 

Seção,VII 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 87 — As infrações serão punldas.com as seguintes-' 
jienariidades: . 

I — muita de 50% (cinqüenta'por cento) do vator da 
Taxa no caso da não comunicação ão físco, dentro do prazo' 
de 20 (vinte) dias a conter da ocorrência do'evento, da alte-: 
ração da razão, social, do ramp dc átivldadc e das aiterações 
ffsicas sofridas pelo estebeiecimento; 

II — multe dc 100% (cem por oento/ do valor-da Taxa, 
pelo exerddo de qualquer atividede sujeite ã Tua sem a . 
respectiva licença; 

Ifí ' r - suspensão da iicença, pelo' prazo máximo dc 30 
(trínta) dias, nos casos de rdnddênda; ' 

IV — cassação da licença, a qualquer tempo, quando dei
xarem de existir ãs condiçõíes exigidas para a sua concessão; 
quando deixarem de ser çumpridas, dentro do prazo, as Inti
mações expedidas pelo físco, ou quando a atividade, for exer
cida de maneira a contrariar o intereuc público nò que diz 
respeito ã ordem, ã saúde, ã segurança e aos bo'ns costumes. 

Tfluio lil 
- DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Capitulo Único 

. Seção I 
DE INCIDÊNCIA- E FATO GERADOR. 

Art. 84 — A hipótese* de incidência da Contríbuição dc 
Melhoría é a efetiva valorização dO imóvel' em decorrência 
de obra pública. 

•Parigrafo único — Para os efeitos da Contríbuição ^e 
Melhoría, enténde-se por obra pública: 

a. aberture, construção e-alargamento dc vias e-logra
douros públicos, Inciusive estradas, pontes, viadutos, 'calça
das e meio-fios; 

b. , ~ nivelamento, retificação, pavimentaçãd, impermeabi
lização de vies e logradouros públicos; 

C séreljcos gerais de urbanização, arborízação c ajar
dinamento^ atcrroSf.Gonstruçãp e ampliação de parques e cam-' 
pos dc esporte; e embelezamento erii gcral; 

d. Instelação dc sistemas de esgotos pluviais ou sani
táríos,-de água' potável, de rede dc energia clétríca para dis-
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tríbulção domiciliar ou Iluminação pública, de telefonia, c de 
suprimento de gás; ^ ' 

e. proteção contra inundação, erosões, drenagens, sa
neamento em geral, retificação c ' regularização dê curso 
d'água; • . • 

f. Instalações de comodfdadck públicas; -
g. quaisquer .outras obras públicas dc que-também de

corra valorização imobiliária.* 
Art. 89 — As obras adma.poderão ser-enquadradas dih 

.dois progranus: 
I — prlorlterias, quando- preferenciais e de Iniciativa da 

própria administração; 
II — secundárias, quando de menor Interesse geral e 

solicitadas por peio menos 2/3 (dois- terços) dos proprietá
rios de imoveis que venham a ser,'IK). futuro, diretemente 
beneficiados. - t 

Art. 90 — As obras a que se refere omitem, 11 do artigo 
anterior só poderão ser Iniciadas após ter sido prestada, pelos 

- proprietários all referidos, a caução fixada. 
§ 1 ° — o órgão fazendário publicará editei estipulando 

' a caução cabível a cada proprietário, as norrnas que regula
rão 'as obrigações das partes, o detalhamento do projeto, as 
especificações e orçamento da obra, convocando os interes-

"sados a manífesterem, expreuamente, süa concondãnda ou rião 
com- seus termós. 

' S 2.0 — A caução seri. Íntegralizada dé uma só vez, no *• 
prazo miximo de 60 (sessenta) dias' sendo que a Importân
cia total a- ser cauctonada nào poderi ser. superior a 50% 
(cinqQcnta jpor cento) do otçamento. previsto para a obra. 

§-3.0 — Não sendo prestadas todas ás cauções no.prazo 
estipulado, a obra não terá-Início, devolvendo-se as impoî  
tãndas depositadas, sém atualização ou acréKimos. 

5 4.0 — Realizada a obre, a caução 'prestada não será 
restituida. 

i 5.0 ^-.Na citlpulação do vãlpr a ier pago.h título de 
Contríbuição dc Meinorla pelos prbpríctirlos que iivcrerh seus 
imóveis valorizados -pela obra,-seri. compensado o valor das -
cauçõés prestadas. 

Seção 11 
SUIEITO PASSIVO 

• 
Art. 91-7 -0 sgjelto passivo da Contribuição dê Melho- . • 

ría é o proprietãrlo do bem imóvel valorizado pela obra pú
blica. 

Art. 92 — Responde pclo pagamfento -do .tríbuto, em re
lação a imóvel objeto dc enfiteuse, o titular do domínio' útil. 

Art.*93 — A base dc cilculo da Contríbuição de Melhorta 
'é o custo da obra, Umile global dc ressareimento, sobre o 
qual arcari a Prefeitura Municipaj com 1/3 (um terço) do custo. 

Seção III 
LANÇAMENTO 

Art.-94'— Para lançamento da Contríbuição de Mdho
ria a'; repartição competente será obrigada a publicar previa
mente, em.conjunto ou isoladamente, os s^ulntes elementos: 

I memoríai descrítivò do projeto; 
11'— orçamento do ciJSto dã obra; 
ill — determinação da parecia do custo da- obra a ser 

fínandada,' pela contribuição; 
ÍV — valor a ser pago pelo proprietário., ' 

§ 1.P — O •proprietário terá q prazo dc 39 . (trinte). 
dias, a contar da publicação,. para impugnar quaisquer dôs -
elcmento.s acima referidos,'cabendo ao impufcnahte o ônus 
da prova. 

5 2.0 « A impugnação deverá ser dirigida ã repartição ' 
•competente .através de petição, que servirá para início do 
processo administrafivo o quai seguirá a tramíteção prevista na 
.parte-gerai deste Lei.' 

S 3.0 — Os requerimerflos dc impugnação, de redamar 
ção, bem como quaisquer -recursos administrativos rião sus-' penderão o Início ou prosseguimento 'das o.bras, riem obste-rão a Administração na práfica dos atos ncoessirlós ao' lançamento e cobrança' da Contríbuição dè Melhoria. Art 95 — O contribuinte será notifícado para pagam'cii-to da contribuição. Parigrafo-único — A notificação conteri o nrantentc: da contribuição, 4 forma, e prazos de pagamento e.os demen--tos que integram o respedivo cilculo; além dos demais de-mentos que lhe são próprios. Art 96, — A Contribuição de Melhoría seri paga ém prestações mensais, conforme notifícação. -< S 1-0 O prazo para recolhimento em parcelas não será superior'a 1 (um) ano. Pigina a 
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S 2.0* — O contribuinte poderi optar pclo pagamento 
do tributo em uma só vez^ ã época da. primeira presteção, 
gozando do desmnto dc 20% (vinte por cento). 

Seção IV* 
/INFRAÇÕES t PENAUDADB 

• Art. 97 — O atraso nò pagamento das presteções sujei
terá o contriburnte ã atualização moncUria c ãs penalidades 
previstes'no a'ri. 110. 

G 

0 

Livra 
PAKfE GCRAL 

TRulo I 
DAS NORMAS GERAIS', 

Capitulo I 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 98 — O sujeito passivo da obrigação tributária seri 
considerado: 

i —. contribuinte:. quando' tiver relação pessoal e direte 
cqm a situação que constitua o respectivo fato gerador; 
« 11 — responsivel: quando, sem revestir a condiç^ de 
contribuinte, sua obrigação decorrer de (l(lsposlçõcs -expressas 
desta Lei. 

Art 99 — São pessoalmente responsáveis: 
I — o adquirente, pelos débitos reiativos a bem Imóvel 

existentes á d^ta do titulo de .transferência, ^Ivo quando 
conste deste prova de plena quiteção, Umlteda'este respon
sabiiidade, nos casos dc arrematação cm haste pública, ao 

^ montante dò respectivo preço; 
II — o espólio,' pelos débitos tribuUrioa do "de cujos" 

existentes à da'te de abertura da sucessão; 
III — o sucessor a qualqupr titulo e o cônjuge medro, 

pelos débitos tributários 'do ' "dc cujos", existentes até.a 
data da partilha ou adjudicação, limitada. ã responsabifidade 
ao montante .do quinhão, do legado ou da meação. 

Art 100'— A pessoa jurídica dc direito privado que re
sultar de fusãò, transformação ou Incorporação dc outra ou 
cm 'outra é responsável pelos tributos devidos, até a date 
do ato, pelas pessoas Jurídicas foslonadas» transformadas ou 
incorporadas. - • 

• Parágrafo único, — O disposto neste artigo aplíca-se aos 
casos de extinção de' pessou- Juridicas de direito prWado, 
quando a expioraçãò da respectiva atividade seja continua
da por qualquer sódo remanescente ou seu espólio, sob a 
mesma ou outra razão social, denominação ou drida sob 
fírma IndlviduaL 

Art. 1 0 1 — A pessoa ffsica ou Jurfdica de direito priva
do que adquirir de outra, por quálquer tftulo, estobíeled-
mcnto oonwreial. Industrial ou profissional, e continuar a 
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão sodal, 
denominação ou- sob fírma individual, responde pelos débi
tos tributários retativos ao estabelecimento adquirido, devi
dos até a date* do respectivo ato: 

I — Integralmente, se o alienante' cessar a exploração 
do coméreto. Indústria ou atividade tributados; . 

lt — subsidiáriamente, com o alienante, se este prosse
guir na exploração, ou Inidar dentro de 6 (seis) meses, con
tados de date da alienação, nova atividade no mesmo ou 
em outro ramo de coméicio, indústria ou profíssão. 

Art. 102 ^ Nos casb's dc Impossibilidade de exigência 
do cumprímento da obrígação príndpd pelo contríbulná^ 
respondem solldaríarnente com este nos'atos cm que Inter-
vicrem ou peias omissões por qué forem responsáveis: 

I — os pais, pelos débitos tríbutáríos dos fílhos menores; 
II — os tutores e curadores, pelos débitos tríbuüríos de 

scus tutelados ou curatelados; -
ill — os administradores de bens de terceiros, peios dé-' 

bitos tributerios destes;' ' 
IV — o • inventariante, pelos débitos tributários do es-

Pólip: -
V — o síndico e o comissário, peloa débitos tributários 

da massa falida ou do concordatarlo; 
VI — os tebellães» -escrivães e demais servemuirios de 

ofído, pdos tributos devidos sobre òs etos praticados por 
des ou perante eles, em razão do seu offdo; 

' Vil os sócios, pelos débitos tributários de sodedade 
de pessou, no -caso de liquidação. 

Parignfo únioo — Ao disposto neste artigo somente se 
aplicam as penalidades de ca'riter moratòrio. 

Art. 103 — São pessoalmente.responsáveis pélos créditos 
correspondentes a obrigações tributarias resultentes de atos 

' praticados com excesso de poder ou Infração de lel, contra
to sodal ou estatutos: 

I — u pessoas referidas no artigo anterior; 
.11 — os mandatario*, os prepostos e empregados; 

^ 111 — os diretores, gerentes ou represententes de pes-

lornal INTEGRAÇÃO 

soas Iuridicas de dirdto privado. 
Art. 104— O sujeito passivo, quandò tíonvocado, fica 

obrisado.a prester as dedarações solicitadas pde auforMade 
administrativa; quando este julgi-las insufídentes ou impre
cisas, poderá exigir que' sejam completadas ou âdarecidas.' 

$ 1.0 — A convocação do contribuinte >erá feite por 
quaisquer dos meios previstos russta L d . 

S 2.0 — jFeite a convocação do contribuinte,' teri rie o 
prazo, de 20 (vinte) dias para prester os esdarecimentos soii
cítedos, pessoalmente ou por vla postei, áob pena dc què se 
proceda ao lançamento' de òfído, sern prejuízo da'apiica
ção das péfialidadcs lepals cabíveis.'. 

DO CRCDITO TRIBUTÁRIO 

I. 
LANÇAMENTO . 

Art. 105 — O lançamento do tributo Independe: -
I — da vafídade Juridica dos atos efetivamente pratica

dos pelos contribuintes, responsiveis ou terceiros, bem oomo 
'da natureza do seu ob|eto'ou dos scus efeitos; 

II — dos efeitos dos fetos efetwamente ocorrídos. 
Art. ^0S — O- oontribuinte seri notificado do lançamen

to do triliuto no domidlio tributario, ru sua pessoa, na de 
scu familiar, representante pu preposto. 

§ 1.0 — Quando o Munldplo. permitir aue o contribuinte 
eleja domidlio tributario (ora de seu território, a notificação 
far-se-i por .via postei registrada, com aviso de recebimento. 

f 2.0 — A notifícação far-se-á por edital na Impossibillr 
dade da entrega do aviso respectivo ou - np caso de -recusa 
de seu recebimento. 

Art. 1 0 7 — Será sempre de 20 (vinte) dias, contados a. 
partir do recebimento da notificação, o prazò mfnimo para 
pagamento c máximo para impugnação do lançamento, se 
outro prazo não fòr estipulado, cspcdflcarnenter neste Lei. 

Art 1 0 8 — A notificação de lançamento conterá: 
I — o endereço do. imóvel tributado; 

'II — o.nome do, sujeito pauivo, e seu domicílio tri
butário; ' ! • 

- llí — a denominação do tributo e o exerdeto a' que 
se refere; 

IV — o valor do tributo: -
V — o prazo para recolhimento;. 
VI — o comprovante, para o órgão físcal, de recebimen-. 

to pelo contribuinte. 
Art 109 — Enqufnto não extinto o direito da Fazenda 

Pública; pdderão ser «fetoadosL lançamentos omitidos ou vi
ciados por irregularidade ou erro de fetow. 

SUSPENSAO DO CRiDtTO TRIBUTÁRIO 
Art. 110 — A concessão de moratória ireri objeto de ld 

espedál, atendidos os requisitos do Código Tributário Na-

Art. 111 — O depósito dò montente Integral ou pardal 
da obrigação tributirla poderi v r efetuado prio sujeito pas
sivo e suspenderi a exigibilidade do crédito tributário % par
tir da date cte stu cfèthração! na tesouraria rminldparou de 
süa consignação Judicial. 

-Art. 112 — A impugnação,'a defesa e o reoirso apresen
tados pelo sujdto passhre, bem oonxi a ronrpssão de.medi
da liminar ern mandado de segurança suspendem a eiigRilll-' 
dade do crédito tributfrio, independentemente do prévio 
depósito. 

,Art ?13 — A suspensão da'eil^bllldade do crédíto tr i -
buflrio não dispensa o cumprimento das obrigações acessó
rias dependentes da obrigação prindpal ou dèla conse
qüentes. » 

Art. .114 — Os rieitos'-suspensivos r m a m pela extinção 
pu «sdusão do .crédito tributtrio,' pela dedslo admlnlstrs-
tfva desfavorivri, no todo ou em parte, ao sujdto passh» 
.e pda cassação da medida liminar concedida cm mandado 
de segurança. 

EXTINÇÃO DO O I D I I O .TUBUTARIO ' 
Art 115 — Nenhum reiaolhimento de tributo ou penali

dade peoinlãria seri efetuado sem que se c t̂peça o. oompe
tente documento de arrecadação municipal, na forma esta-
briedda. em regularnenta 

Parigrafo. único' — No caao de apcdiçio fraudulenu 
dc dotpumcntos de arrecadação munldpal, responderão dvil, 
criminal e administrativamente os servidores que os houve
rem subscrito, -emitido ou fomeddo. . . 

Art. 116'-— Tpdo pagamento de tributo deveri sèr-ef»-
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agentes fazendirios o prazo de 30 (trinta) dias para cònc-luí-
1̂  salvo quandò esteja ele submetido a regime especial de 
fiscalização. 

% 2.0 — Havendo Justo motivo, o prazo rrierido nõ 
parágnfo anterior poderá ser «prorrogado, mediante despacho 

. do tíáilar da Fazenda Munldpal pelo 'perfodo por este flxado. 
Art. 151 — A físcallzaçio seiá exerdda sobre todas as 

pessoes sujeitas a cumprimento de obrigações tributariu, in
clusive aquelu imunu òu Isentas. 

Art 152 — A autoridade admínistrafiva terá ampla facul
dade de fiscalização, podendo, especialmente: 

t — exigir do sujeito passivo a exibição dé livros co
merdais e flscals e documentos em geral, bem como soli
citar seu comparedmento ã repartição competente para 
prester InfonHaçÔes ou dedaraçóes; 

II..— apreender livros e documentos físolSj^ nàs condi
ções e fomus deflnldu neste Lei; 

III — fiszer Inspeções, vistorias, levantementos e avallã-
'ções nos locais e estebdedmentos onde se exerçam atlvi-
î ades passíveis de tributação ou nos bens que constituam 
matéria tributáveL 

Art 153 —'A escrita flscal ou mercantil, com omissão dè 
formalidades legais ou Intuito de fraude fiscal, seri desdas-
slficàda e facultado ã Administração o arbitramento dos di
versos vdorés. 

Art 154 — O exame de livros, arquivos, documentos, 
papéis e efdtos comerdds e demais diligêndu da físcalí
zação' poderão ser repetidos, em rdação a um mesmo • fato 
ou penodo de tempo, enquanto não extinto o direito, de 
proceder eo lançamento do tributo ou -da penalidade, ain
da que | i lançados e 'pagos. 

Art. 155 — Mediante Infimação escrita, são obrigados 
e prester ã autoridade administrativa todu u Informações de 

3ue disponham, com relação aos bens, negros, ou ativida
es de terodrosi 

I — os tabeliães, escrivães e demais' serventuirios ãe 
offcto; 

. II — bancos, cabos econõmiais demais Institoições 
flnanoefru; 

III — as empresu de administração de bens; 
I.V — os corretores, lellodròs e despachantes oficiais; 
V — 08 Inventeriantea; 

'VI — os síndicos, oomissártos e llquldatirios; 
•Vll — quaisquer outras entidades ou pessoas que,, em 

rezãu :de seu. cargo, offdc^ função, ministério, atividade ou 
ppnOwão detenham em seu poder, a qudquer tftulo e dc 
qualquer forma, informações necessárias ao fisco. 

Parágrafo único — A Obrigação previste' neste-artigo não 
abrange a prestação de Informações quanto a-fatos sobre os 
quais o -Informante -esteja legalmente nhrieado a guardar 

Art. 156 — Independentemente do disposto na legisla
ção criminal, é vedada e divulgação, pare quaisquer flns, 'iior 
parte de prèpostos de Fazenda. Municipal, de.qualquer infor
mação obtida em razão de offcio sobre'a situação econõmi-
co-firwncdre e 'sobre a natureze e estado dos negódos ou 
BtMdades.du pessou sujeitas ã fiscalização. 

f 1.0 — Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente 
u requisições da autoridade Judidiria e os casos dc preste
ção mútoa de auistênda pare fiscalização de tributos e peî  
mute de Informações entre os diversos órgãos do Munldplo 
e entre a União, Estados e outro» Municípios. 

§ 2.0 — A divulgação du informações, obtidu no exa
nra-de oontu e docunienios oemstitui falte grave sujdta ã 
penalidade dà legislação pertinente. 

Art. 157 As autoridadu da Administração Fiscal do 
Munidpio^ stievés do Prefdto, poderão requisite auxílio dc 
forçe pública federal, estadual ou municipal, quando vitimu 
de embaraça ou' desacato no egtereítío du funçjões de seus 
agento, ou quando indlspensivel ã efetivação de medidas 
previstu na legisla^ trlbutarie.. 

Ill 
CEVnoOES 

Art 158 — A jtedldo do contribuinte, em não haven-
do- débito, seri fomedda certidão negativa dos tributos- mu-
nidpdSk nos termos do requerido. 

Art. 159 ^ A certidão -será fomedda dentro de 5 (dnco) 
dias a contar da date dc entrada do requerimento na repar
tição.' sob pena de responsabilidade funcional. . 

Art. 160 — Tcri os mesmos efeitos da certidão negati
ve e que retsehnr e eiãstênda de crédlios: 

1 — não venddos; - / 
- II — em curso de cobrartça executiva çom riellvação de 

lon* 
lu 1* ciUe exigibilidade esteie suspensa. 

lomal INTEGRAÇÃO ' ' ' ' 

Art 161 — A certidão negafiva fornecida não .exclui o 
jdireito da Fazenda Municipal- exigir, a qudquer «empo, os 
'débitos que venham a ser apuradcá. 

Art. 162 — O Municfpto não celebrará contrato, acelte-
rá .proposte em' concorrênda pública, concederá licença para 
construção ou reforma e .hablte^e nem' aprovari plante de 
loteamento sem que o Interessado faça prova, por certidão 
negativa,-da quitação de todos os tributos devidos ã Fazen
da Municipal, relativos ao objeto cm-questãa 
, ' Art 163 — A certidão negativa expedida com dolo ou 
fraude, que contenha erro contra a Fazenda Municipal, res-
pons'abiliza pessoalmente o. funcionário que a expedir pclo 
pagamento do crédito tríbutario e juros dc mora acrescidos. 

Parigrafo único — O- disposto neste artigo não exdui 
a responsabilidade cívíl, criminal e administrativa que cou-

. bcr c é extensivo a- quantos colaborarem por-ação ou omis
são, no erro contre a Fazenda Munldpal. 

Seção IV-' 
OlVJPAi ATIVA TRJBUTARIA ' 

Art. 164 — As importãriclás reiativas a tríbutos e seus 
acréscimos, bem como a quaisquer outros débitos tributários' 
lançados mas não recolhidos, constituem dívida ativa a partir 
da date de sua inscríção /egular. 

Parágrafo único A fluência de juros dc mora nãò ex
clui, oara os efeitos deste artlgo> a liquide;̂  do. crédito. 

Art 165 — Ã'Fazenda Municipal inscreverá .cm divida 
ativa, a partir do prímeiro .dla útil* do exereício seguinte ao 
do lançamento dos débitos* tributerios, CM'contribuintes Ina
dimplentes com as obrigaçõu. 

' S 1.0 — .Sobre os débitos InKritos cm dívida ativá, tnci-
. dirão correção monetariâ, mufta e Juros, a oorfter da date 
de vendmento dos mesmos. 

f 2.0 — No caso de débito com (Mgamento parcdado, 
considerar-se-á'. data de vencimento, para efeito de Inscrl-
ção; aquela da primeira parcela não paga. 

S 3.0 —̂  Os débitos serão cobrados amigavelmente'antes 
de sua execução. 

Art. 166 — O termo de insaição em dtvida ativa, 'aúterí
ticado pela autoridade - oorfipetentc,̂  Indicará obrigatoria-
mentSr. 

I — o nome do .devedor, dos còrresponsávels e, sempre 
que conhecido, ò domicílio o'u residência de um e dc outros; 

II — o valor originário da dívida, bem oomo o termo 
Inidal é a forma de calcular os Juros de nwn e demais jsn-

* cargos 'previstos em ld; 
III — a orfgem, a natureza e o fundamento legal da 

dívida; 
IV — a Indicação de ester a divida sujeite à, atualização 

monetariâ, bem còmo o respectivo fundamento .legal e o 
termo Inicial para o cilculo; ' 

V — e d>U'« o número, da inscrição'no Livro de Dívida 
'Afiva; . . -

VI — sendo o caso, o número do processo administrati
vo ou do auto de Infração, sc neles estiver apurodd o valor 
da dívida. 

$ l.o — A certidão conterá, dém dos requisitos- deste 
artigo, a Indicação do livro e da fô ha de Inscrição. 

f 2.0 — O termo de iriscrição e a Certidão de Dívida 
Ativa poderão ser 'preparados c numerados por processo ma
nual, mecânico ou eletrônico. 

Art 167 — A omissão de quaisquer dos requisitos pre
vistos no artigo anterior ou o erro a- eles relativo são causas 
de nulidade da-Inscrição c do processo dc cobrança dda 
decorrente, mu a nulidade podieri ser sanada ate decisão']u-

.diciai de prlqrieira ínsttncia, mediante substituição da cer--
tídão nula, devolvido .ao sujeito, passivo, acusado ou Interes
sado o prazo para dèfesa,- que somente poderi versar sobre 
a parte modificada. 

Art 168 — O débito Inscrito em dívida ative, a crité
rio do órgão fazendirio e respeitedo o disposto no art. 418, 
poderi ser parcetadb- em até 10 (dez) pagamentos mensais e 
sucessivos. 

ã 1.0 — O parcelamento sÔ seri concedido mediante 
requerimento do Interessado, o que Impllcari no reconheci
mento da dívida. 

. § 2.0 — O nãò'pagamento.de quaisquer du prestaçõu 
na data .fiiada no acordo, Importeri no verícimento anteci
pado das demais c na Imediata cobrança do crédito, fícando 
proibida sua renovação ou novo parcelamento para o mesmo 
déblto.-

Art. 169 — Não'serão-inscritos em dívida etnw os dé-
' bitos constituídos antes /Ja vigência deste Lel, cujos valores 
atualizados seiam Inferiores a CrS 1.000,00 (hum mll cruzdcos). 

Art 170 ^ No cilcuto do déÜw Inscrito em dfelda ative 

Pigina 12 

0 



PREFEITURA MUNiCiPAL DE ViÇOSA CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

serio desprezadas as f̂raç&cs dc CrS 1,00 (hum cruzeiro). 

Capitulo I • 
DO PROCESSO FISCAL TRIBUTÂRIQ-

Seção I . 
IMPUGNAÇÃO 

Art 171 — A impugnação terá efeito suspensivo da exi
gência c Insteurará a fase contraditória do procedimento. 

Parágrafo único — A impugnação- do tançamento men
cionará: 
. ' a . a autoridade Julgadora a-.quem é dirigida; 

b. a qualifícação do interessado c o endereço para 
intimação; ' . - ' 

c . os -motivos dc fato e de direito em que se fun-
' dementa; . . - . 

d. u diligências, que'o sujeito passivo' pretenda se
jam efetuadas, dcfdc que justifícadas as suas razões; 

c . o objetivo visada 
Art. 172 — O Impugnador será notifícado do despacho 

. no próprio processo .mediante assinatura ou por via postei 
. registrada ou.ainda por editai quando se encontrar em local 

incerto ou. hão sabido. 
Art. 1 7 3 — Na hipótese da Impugnaçã'o ser Julgada Im

procedente, os tributos e penaiidades 'impugnados serão 
, atualizados' monctarlàmcnte e acrescidos- de multe e' Juros 
• de rrura, a partir da data dos respectivos vencimentos, quan

do cabíveis. 
5 1.0 — O sujeito passivo poderá evitar a aplicação 

dos acréscimos -na forma deste artigo, desde que efetue o 
prévto depósito administrativo; na tesouraria do Município, 
da quantia totai exigida. 

S 2.0 — Julgada improcedente a Impugnação, o sujeito 
pusivo arcari com as custas processuais que houver. 

• - Art. 174 — Julgada procedente a impugnação, serão res-
• tituídas ao sujeito ' pauivo, dentro do prazo dc 30 (trinta)' 

dias contados do despacho ou decisão, as importencias acaso 
depositedu, atualizadas monetariamente a partir da data éhi 
que foi rictuado o depósito: 

Seção II 
AUTO DE INFRAÇÃO 

Art 175 — As ações ou omissões-que contrariem o dls-
jtotto na legislação tributaria serão,' através de físcalízação, 
objeto de autuação com o fim de determinar o responsivel 
pda Infração.verifícada^ o dano causado ao Munldplo c 
•seu respectivo vaior, aplicar ao infrator- a pena correspon
dente e proceder-se, auando for õ caso, no sentido dc obter 
o ressareimento do referido'dano.. 

Art. 176 — O auto de infração scri lavrado por auto
rídade administrativa competente e conteri: 

I — o IcKal, a date c a hora da lavratura; 
II — o nome, o endéreço do Infrator c de seu estebeie

cimento, com a respectiva inscríção, quando Iiouver; 
III — a descríçilb clàra e precisa; do fato que constitui 

a infração e, se necusárlo, as drcuns'tandas pertinentes; 
IV — a citação expressando dispositivo legal Infríngido 

e do que-dcfínc a infração e comina a respectiva penaHdades 
V — a rricrênda .a docunientos que serviram de base 

-ã lavratura do auto; 
VI — a intimação para a- apresentação.de defesa oü pa-

8amento -.do tributo, dentro do prazo dc 20 (vinte) dias, 
cm como 6 cálculo com. òs acreKimos legpis, penalidades. 

. c/ou atualização; ' 
VII — a assinatura do agente autuante e a .indicação dc 

scu cargo ou funçãof' 
VIII — a auinatura do'autuado ou infrator-ou a men

ção da circunstancia dc que não pode ou se recusou a auinar. 
S 1.0 —: As incorrcçõés ou omissões verífícadas no auto 

de Infração nlo constituem motivo dc nulidade do processo, 
d'esde que do mesmo constem elementos sufídentes "para de
terminar a infração e o infrator. 

§ 2.0- — Havendo reforrriuiação ou alteração do auto 
de infração,.será devolvido ao contríbuínte autuado o prazo' 
dc defesa. 

S 3.0 — A auinatura do autuado poderá ser aposte no 
. auto, simplesmente ou sob protesto, e, cm nenhuma h ip^ 

tese, impucará em confissão da fdta arguída, nem sua recusa 
agravani a infração ou anulará o auto.. 

Art 1 7 7 — A p ó s *a lavratura do auto, o ^autuante Ins-
crevcri, em livro fiscal do contribuinte, sc existente, termo 
do qual deveri conster relato dos fatos, da infração verifi
cada, e menção especifícada dos documentos apreendidos,, 
dc modo a possibllitár a' reconstituição do processo. 

Art 178 — Lavrado o auto, terão os autuantes o prazo 

olHigatórírí o improrrog.1vcl de 48.Cquarenta c/oito) horas' 
para cnlreKar côpij dn mesmo ao órgãq arrecadador. 

Parágrafo iünico — A Infringênclá do disposto neste .ar
tigo sujeitará 0 funcionário i s penalidades do -item 1 do 
art.141. 

Art. 179 — Con forma ndo-sc o autuado com o auto dc 
infr.iÇHü u desde que cfciuc o pagamento das importâncias 
exigidas dentro do prazo' dc 20 (vinte) dl^s contados da res
pectiva lavratura, o valor das multas, exceto a moratóría, será 
reduzido-de 50% (cinqüenta por cento).' 

' Art 180 — Nenhum auto de infração será arquivado nem 
cancelada a multa físcal sem prévio dupacho da autorídade 
adminislrativa. 

I 

Seção III 
s ' ' ' tERMO DE-APREENSÃO 

Art. 181 — Poderão srr apreendidos bens móveis,- inclu-. 
sive ' mereadorias, existentes em pbdcr do contríbuínte ou 
dc terceiros, desde quc constituam'prova dc infração da le
gislação tríbutáría. 

Parágrafo único — A apreensão pode compreender livros 
*oii documentos quando constituam prova de fraude, simu
lação, adulteração,-ou falsifícação. 

Art. 182 — A apreensão será objeto dc lavratura dc ter
mo próprio, devidamente fundamentado, contendo a descri
ção' dos bens ou documentos apreendidos, com .indicação do , 
lugar onde fícarem depositados e o nome do dcpositarío, 
Sc for o caso, além dos demais elementos Indispensáveis ã 
Identifícaçâo do contribuinte -c descrição clara e precisa do 
fato e a indicação das disposições legais. 

Art 183 —• A restituição dos dotumentos c bens apreén-
didos será fefta mediante recibo c conlra depósito das quan-
.tias exigidas, sc for o caso. 

Art.'184 — Os .documentos apreendidos podefão, a rc-
querimeríto do autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no on^ 
cesfo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer 
prova, caso o -originai não seia indispensável a ute fím. 

.Art 185 — Lavrado o auto de infração ou o termo de 
apreensão, por cues mesmos documentos sèrá o sujeito pas
sivo intima.ão a-'recolher o débito, cumprir o que lhe for 
determinado ou apresentar, defesa. 

Seção IV • . . . 
DEFESA. 

. Art 186 — O sujeito pusivo poderá contester a exigên
cia físcal. Independentemente do prévio depósito, dentro 
do prazo de 20 (vinte) dias contados da intimação do auto 
de infração ou do termo de apreensão, mediante defesa por 
escrito, alegando toda a matéria que entender útii e juntando 
ps documentos comprobatórios d u razões apresentadas. 

.Art. 187 — O suieito passivo poderá, conformandò-se 
com 'parle dos termos da autuação, recolher os valores rela
tivos a essa parte ou cumprir o que for dctermlnadq pcla 
autoridade físcal, contestando o ràstantc. 

' Art. 188 — A driesa scri dirigida ao titular da Fazen-
zcnda Municipal, constará de petição datada c usinada pcio 
sujeito passivo ou -seu representante e deverá ser acompor 
nhada 'de todos os eiementos que ihc servirem de base. 

Art. ^B% — Anexada a defesa, será o processo encami
nhado ao funcionário 'autuante ou scu su.t»tÍtuto para que, 
no prazo dc 10 (dcz) dias, prorrogáveis a critérib r̂ o titular 
da- Fazenda Municipal, se manifeste sobre as razões ofcrccldu. 

Art. 190 — Na hipótese de auto dc infração, conforman
do-se o autuado com o despacho da autoridade administra
tiva c desde que efetue o pagamento d u importãnciu exi
gidas dentro do prazo para-Interposição dc recurso, o'vator 
das' multas será reduzido erh 25%, (vinte e cinco por-cento) 
e 9 .procedimento tributário arquivado.. 

Art. .191 — Aplicam-se ã defesa, no que couberem, as 
normas relativas ã impugnação. 

- Seçãò V 
DIUCCNCIAS 

Art 1 9 2 — A-autoridade,administrativa determinará, de 
ofício o.u .'a requerimenio do sujeito passivo, eni qüalquer. 
ínstánda*, a realização dc perícias' e outru diligências, 'quan
do as entender necessárias^ fixando-lhes prazo e Indefírírá 
as que considerar presdndíveis, impraticáveis ou. prbtclatórias. 

Parágrafo único — A autorídade administrativa detei^ 
minará o agente'da Fazenda Municipal è/ou períto devida
mente qualificado para a realização das diligências. • 

Art 1 9 ^ — O.sujeito passivo poderá participar das dili
gências, pessoalmente ou através dc scu preposto ou repre: 
sentante legal, e as a'legações que fízer serão juntadas ao 
processo .-para serem apreciadas np julgamento. 

Art. 194 — As diligêndu serão reallztdu no prezo mi-
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ximb de 30 (trínta) dias prorrogáveis a crítérío da autorída
de administrativa e suspenderão o cuno dos demais prazos 
proceuuais. 

Seção VI ' ' 
PRIMEIRA INSTANCIA ADMINISTRATIVA 

Art 195 — As impugnações a lançamentos c as defesas 
dc autos de Infração e de -termos, de apreensão serão.deci
didas, em Prímeira Insüncla Administrativa, pclo titular da 
Fazenda MunicipaL -

Parigrafo'único — A autorídade julgadora terá o prazo 
de 60 (scucnta) dias. para proferír sua decisão, coritados da 
date do recebimento .oa Impugpação ou driesa. 

Art. 196 —. Considera-se Iniciado o procedimento físcal-
administrathro: 

I — com a impugnação, pelo sujeito passivo, de lança
mento ou'ato admljpistrativa dele decorrente; 

II — com a lavratura do termo dc Inido de fiscalização 
oü Intimação escríta para apresentar livros comereiaís. ou fis
cais e outros documentos de interesse para a Fazenda Mu
nidpei; • 

- ill — com a lavratura dc ,auto de infreção; 
IV — com a lavratura de auto de Infração; 
V — com qualquer ato escríto de agente do fisco, oue' 

cáracterlze o'início do procedimento para apuração dc infra
ção fiscal, de conhecimento prévio do fiSGaflzado. 

Art. 197 — Findo o .pràzo para produção de prdvu ou 
perempto o direito de apresentar a defesa, a autoridade jul
gadora proifcrlrá decisão no prazo dc 20 (vinte) diu. 

Art. 198 — Não sendo proferida decisão no prazo legal, 
nem convertido o julgamento em diligênda, poderá a parte 
Interpor recuno volumário, 'oomo se fora julgado procèdcn-

'te o* auto de infração'ou improcedente a impugnação contra' 
o lançamento, cessando, com a Interposição do recurso, a 
Jurisdição da autoridade de prlmdra Instanda. 

Socio VH 
SEGUNDA mSTANOA ADMINISTRATIVA 

Art. 199 — Das dédsões de primdra InsUncIa caberá 
recurao para a Instencia administrativa superior: 

I — volunterio, qiiando requerido pdo sulelto pauivo 
no prazo'de 20 (vinte) diu a contar'da notificação dò du
pacho quando a ele-contririas no tqdo ou em parte; 

II — de ofício, a ser obrigatoriamente Interposto pela 
autoridade julgadora, imediatamente e no próprio despa
cho, quando contrárias, no todo ou cm parte, ao Munidpio, 
desde aue a Imoortãnda.em litígio exceda a 10 (dez> vezes n' 
valor dc referência drilnldo no art. 208. 

§ 1.0 — O recBrso terá efdto suspensivo. ' 
- § 2.0 — Enquanto. não 'Interposto o recurso de ofído, 

'a decisão não produzirá efdto. • 
Art. 200 — A decisão, na Instância-administrativa supe

rior, seri proferida no prazo .máximo de 90. (novente) dias, 
contados da date do recebimento do processo, apilcandb-sc 
para a notificação do despacho as modalidades previstar para 

a primeira, instanda. 
Parágrafo únioo — Dêcorrldo o' prazo drilnldo neste 

artigo sem que tenha sido proferida a decisão, não sedto 
computados iuros e atualização monetariâ a partir deua Ma . 

Art 201 — A Segunda instanda Administrativa seri re-
pruente^a pclo Prrielto Municipal. 

Art. 202.— O récurso volunterio poderá sér impetrado 
Independentemente de apmcntação da garantia de Instância. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 203— São definitivas as decisões de qualquer ins

tância, uma vez esgotado o prazo legal para Interposição de 
recurso, silvo se sujeitu a-recurso dc oficio. 

Art. 204 — Não sc tomari jquaiquér medida contra o 
contribuinte que tenha agido ou pago tributo dc acordo com 
decisão administrativa ou ludidal 'transitada .em Julgado, 

'murno que posteriormente modifícada. 
.Art. 205 ••— Todos os atos rdativos a matéria físcaF serão 

praticados dentro dos prazos fixados na legislação .tributirla.' 
S 1-0 — Os .prazos scrão' .comínuds, exduido no seu 

cômputo o dla do Infdo e,Incluído o do vendmento. 
S 2.0 — Os' prazos sómente se Iniciam ou vencem cm 

dla de -expediente iMrmal na Prefdtura ou utebdedmento 
dc crédito, prorrogando-se se necessário, ate' o priiridro día 
útil seguinte. 

' • Art. 206 '» Q responsável por loteemento fke obrigado 
a apresentar ã Administração: 

. 1 — título dè propriedade da área loteada; 
11 — plante completa do loteamento contendo, èm u 

cala que permita sua anotação, os iogradouros, quadras, iotes, 
área totai, áreas cedidas ad patrimônio Municipal; -

Art. 207 — Consideram-se intearadu ã presente Ld as 
tabelas da* Anexns oue a acomoanham. 

Art 208 — Fica instituída a Unidade Flscal-Municipal — 
UFM — de CrS 10.000.00^(dez mll cruzeiros). 

Art. 209 — A UnidKde Fiscai Munidoai — UF>C — men-
rlonada no artigo anterior seri atualizada amidmente, até 31 
Hc dezembro, oor ato do Executivo- Municipál, nos termos 
ria ín\ Federal N.0 6 423, dc 17 dc hmho de 1977 e suqs 
modifícações posteriores, com base .na varíação du ORTNs. . 

Art. 210 — Na fixação da base de cálculo dos tríbutos 
serão dcsòrezadas as-frações de CrS 100,00 (cem cruzeiros). 

Aft; 211 — Nos valores fínais .dos tríbutos a serem, pagos 
serão dcsòrezadas as frações de CrS 1,00 (hum cruzeiro). 

Art. 212 — Esta Lcl será regulamentada, no tjue couber, 
por Decreto do Executivo Municipai. •*' 

Art. 213 — Esta Lei entrará em vigor em 31 dè dezem
bro dc 1983, revogadas as disooslçõu em oontrárío. . 

. Prefeitura Municipal-de Viçosa, èm 13 (treze) de dezem-. 
bro de 1983. ', .** . 

José Américo Garela 
Prrielto Municipai 

(Aprovado pela'Cãmará cm 28/11/83; 
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- ANEXO 01, 

TABELA PARA COBRANÇA DO ISS 

ATIVIDADES BASE DE ALÍOUO-
CALCULO TAS OU % 

1 — Trabelho peseoel do profiedond 
autônomo de nlvel unlverelterlo UFM 4,0 

2 — Trebeiho pesaoal do profladonel 
eutonomo de nlvel médio UFM 1,0 

3 — Trabelho pessod doe demais pro-
fleaioneis euUnomoe UFM 0,8 

4 —I itens — IB e 20 Preco do senrico - 2,0% 
5 '-^ Diversões Públicas 

' ítem 28 do ertigo 29 Preco do eerviço 5,0% 
8 —( Demeie Itene de liste Preco do senriço 2,0% 

ANEXO 02 

TABELA PARA COBRANÇA-OA TAXA DE UCENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 

ÉSPEClFICAÇOES 

1 — COMÉRCIO E PRESTACAO DE SEflVIÇOS 
1.1 — ete 05 empregedos 1,0 . 
1,.2 ^ de 05 e 10 empregedos 1,3 
1.3 — de 11- a 20 empregedos 2,0 
I. 4-— mele de 20 empregedoe 2,5;. 

2 — INDÚSTRIA ' -

• 
2̂ 1i' — ete 10 empregados • 2,5 
2.2 — de 11 a 20 empregedoe 3,5 
2.3 — de 20 e 30 empregados 4,5 
2.4 7- mde de 30 empregedoe 5̂ 5 

3 — ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, DE CRÉDITO, 
- FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 3,0 

4 HOTÉIS, MOTÉIS, PENSOES E SIMILARES 
4.1 — ett 20 quertoe 2,5 
4.2 — de 21. e i30 quertoe -3,5 

' 4.3 ^ de 31 B 40 quertoe 4,5 
4.4 — meis de 40-quertoe 5.5 

6 — PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DE NÍVEL SUPERIOR 2,0 

6 — PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DÉ NÍVEL MÉDIO 1.0 

7 —i DEMAIS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS . 0,5 

8' OFICINAS 'DE CONSERTOS ^ GERAL 

8.1 ett 02 empregedos 1.0 
8.2 —1 de 02 e 05 empregedoe 1,3 
8.3 — mele de 05 empregedoe 1,6 

9 —I SALÕES OE BELEZA E BARBEARÍAS 1,0 
10 — ENSINO DE QUALQUER NATUREZA OU.GRAU 

io.-l —i ate 50 dunos . 1,5 
.10.2 —i de 51 e 100 slunoe * - 2.5 
10.3 — mde de 100 elunoe ' 3,5 

11 — HOSPITAIS 
I I . 1 —i Bte 25 Idtos 3.0 
11.2 — mde de 25 Idtos 5,0 

12 — CLÍNICAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS 
12.1 — ett 03'proflBdonds 3,0 
1 2 . 2 ^ de 04 B 10 proflssionds 5.0 
12.3.— mds de 10 proflealonds 7,0 13 ^ LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNIPAS 2,0 14 —I EMPREITEIRAS E INCORPORADORAS • 3.0 15 AGROPECUARIA 15.1 — ãu 50 empregedos 3,0 ' 15.2 — de 51 e 75 empregedos • 5.0 15.3 ^ mels de 75 empregados « 7.0 
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ANEXO 03 

TAXA DE UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO OE 
ESTACIONAMENTO EM HORARIO ESPECIAL 

EspecIflcBções UFM 

1 — Por dlB 0,05 
2 —4 Por mêe • ^ 0,3 
3 —Por eno . . . 3,0 

! , ANEXO 04 ~ 

UCENÇA PARA VEICULAÇAO DE PUBLICIDADE EM GERAL 
EepeclflcBcOee: 
1 Publicidade eflxadB na parte externe ou intema de 

estebdecimentos (ndudriels,. comerolels, agrope-
' cuirios, de presteção de eenricoe e outroe, por pu-
•bllcldade ^..'. 0,2 

2 —I Publicidade no Interior de veículos de uso públlco 
não destinedos à publlddede como remo de ne
gócio, por publlcldede 0,2 

3 —i Publlcldede eonora, por qualquer melo, por pu
bllcldede , ^ .• I. . . 0|1 

4 — Publicidade qscrítB em veículos destinados e qud
quer modalidade de publlcldede — por veículo . . 0,1 

5 — Pubílddede em cinemas, teatros, boetes e slmlls-
leres, por melo de projeção de filmes ou disposi
tivos ^ 0,1 

6 — Publlcldede colocade em tarrenoe. cempos de es-
V portes, ciubee, aeeoclecõee, quelquer que eejr o 

• datame de colocecão. desde que visível .de quaia
quer. vlaa, logradouroB públlcoe; includve as rodo- . 
vias, estrsdas e cemlnhosT municipais — por publl
cldede . í . .'..-m 0,2 

7 — Publicidades em -jomds, revistes e rádioe locais — 
— por pubilddhde .' 0,1 

ANEXO 05 

TAXA DE UCENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAs' 

EspeciflceçOee: . ^ U.F.M. 

.1 —< CONSmuÇAO ' " ' 

^ e. Ediflcecfio por m2 de áraa construlde . . 0,(X)5 
b. Barracões e^gdpôpe por m2 de iree consrulde 0,003 
c. Merqutses, cobertes e tepumes, por metro 
llneer . .....!.'....<...'.- 0.002 
d. Piscines, por ni2 . * 0,005 

2 ALTERAÇÕES EM PROJETO APROVADO, POR m2 

• DE MODIFICAÇÃO 0.005 

3 — HABITE-SE POR UNIDADE . . . 0,1 

4 - r DEMOLIÇÕES'POR m2 0,001 

ANEXO OB 

TAXA DE ABATE OE ANIMAIS 

• • -
«Especifícações Unldsdr. da UFM 
— BovInoe, por cabeçB 0,05 
— SuInoB e ceprinoe, por cetiecB - 0.02 
— Aves, por cBbeçB . . *. 0,001 

ANEXO 07 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE VIAS P O B U C A S 

EspecIflCBCõee ' Unidade, de UFM 
Die mês ano A) ATIVIDADES NAO LOCALIZADAS 1 Mercedores embulentos de gêneros destinados è all-mentBçlo. ertífices e proflssionais ambuísntes, ainda que vendam produtos de sua prõprie febricecão: -B. sem uso do vefculo . 0,05 (),3 3,0 b. com vefculo nfio motorizado . 0,07' 0,5 5,0 c. com veículo motorizado ' 0,08 0,8 8̂ 0 2 —' Outros mereadorea e profisdonals ambulantea 0,05 0,3 3̂ 0 B) FEIRAS LIVRES ' ' a. Barraeae 0,05 0,3 3.0 Pigina 15 
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Anexo 08 

TAXA DE FISCALIZARÃO DE CEMITÉRIO -

EepedIleecio ' Unidede da UFH 

— Por entorremento . . . . : • - ' - • 01 

TAXA DE LOTEMRENTO E ARRUAMENTO 

1 — Aceitação de arreamento, por me
tro linear de rua 

2 — Aceíteção de. loteemento, por lote 
3 — Aceitação de granjeámento, por 

grenjes 
4 — Licença pere execugão de errua-

mento, por metro llneer de rue 
5 — Licence pere execuçfio de lo-

. teamento, por loto 
8 — Licence para execuçio de grenjea-

mento, por granja 

7.— 'Aprovação da desmembramento 

AiteBtolO 

TAXA DE EXPEDIENIE 

0,005 
0,02 

O>,(0 

0,005 

0,02. 

0,03 
0,4 

1 — Requerimentos, peticõMi memo-
. ride, sbeixo-asdnsdoe, pedidos . 

•de pentelamento, da Isençfio, da - • 
perdão de muHa' e de racondda-
racfio de deepecho " IM 

2 — CertMõee ou ateatadoe . . . . 0;1 

""' [ Aitexo 11 - ~" 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS . 

Eepecifleecló Unlddãe da UFCa 

1 —• Numeraçfio de prédloe 0,1 
2 — Apreensfio o depóelto de. animala, 

bens e mereadoflae 
« 

2.1 — Apreenafio por unidade 
ou por enlmei 0,05 

2.2 — Depósito, por dia ou fracfio 
2*.2.1 — De veiculoa. por 
unidade 0,1 
2.2.2 — De enlmeie por 
unidede 0,05 

'2.2.3 — De bena e mer-
cedorlaa eté 50 qulloe, 

' • por unidade . 0,02 . ^ 

2.2.4 — Do l̂ ens a mer̂  
' cadoriaa de mais der 50 

quilos,' por unidade . . . 0.1 

3 — Alinhamento e nhelamento. por 
'- metro llneer 0,01 

4 — Vistoria de adiflcaçõea, para efei
to de legallzacfio da obraa cona-
truldaa irregularmente; por metro 
quadrado 0̂ 01 

AnaiolS 

TiLBEU DE VALORES DE CÓNSTRUÇÀO 

Tipo VklòrporniS 
Caaa 50.000,(X) 
Condrecfio precária 15.000,00 
Apartamento 40.000,00 
Sela comercial , -. ^ 35.000,00 
Loja 32.500,00 
Gelpfio 22.500,00 
Telheiro .- : 12.500,00 
Espedd 35.000,00 • 
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Anexo 14 

TABELA DE VALORES DE TERRENOS 
F A T O R E S D E L O C A L I Z A Ç Ã O 

SETOR 01 
BAIRRO — Fátima . -
Ruee e Praçae , ^ Vator m2 
— Praca Joaé Santana 
— SeqOênclB da Rue Olívie de Caatro 

Almeida « 
— Vinícius de Moraea • 
— Maroos Vinícius CrS 4.000,00 
— Ruaa Intermediáries CrS 2.800,00 
~ RuBB Altas . - CrS 1.600,00 
BAIRRO — -Clélia Bemardes 
Ruee • Vator ml 
— Avéhlda Olivia de Castro Almeida •. . Cr$ 10.000.00 
— Ruas Intarniedlárles . ' CrS 7.000,00 
— Ruas Altes Cr$ 2.000,00 
— Preddente Médico 
BAIRRO — Remoe ' 
Ruo ' Velor m 
— Cerios. Pinto 
— Aiberto Pacheco 
— Silvio Romeu . 
— Vereno Ferie 
— TV Dr, Horta 
-f- Francisco Mechedo 
— Prece Alice Loureiro Ci$ 12.000,00 

'—^Rdmundo' Ahree Tonoa 
— Padre Anchieta 
— Sylvio Brqndfio CrS 8.000,00' 
— Antônio Torfee 
— Praga. Antônio Augusto Araújo . . . . CrS 8.000,00 
—'Cápltfie Frendeco Qdvfio 
— Reitor Paulo- dei Oludlco 
— Juquinha Bramano 1 
— Dr. Jofio Aifredo 
— Antônio Sentane Gomide -Ci$ 4.000,00 
BAIRRO — Centro 
Ruaa o Pracaa - Valor ai2 
—'Avenide Senta Rita 
— Bueno Brandfio 
— Prece Mário dei Giudlca 
— Pedra Serafim 
— Dr. Criatóvfio Lopea da Carvdho 
— César Santena 
— P.H. Rolfs 

'— Virgfito Val ' , 
— Vez de Mello 
— Prega do Rosárío 
— Benjemlm Araújo 
— Sebestifio Lopes do CarValho 
— Rua Josó Crez Rele CrS 20.000,00 
—'Sllviano Brandfio 
— Arthur Bernardea 
— Trav. Segredos. CoreçOee 
— Trav. Jofio Csrios Belo Usboa 
— Praça Marechd Deodoro CrS 30.000.00 
— Rue doe Passos (até a pontinha do eetor 1) 
— Rue Dr. Brito '(eté e pente) 
— Rue Aivero Qouvele 
— Av. Bernardes Filho . . . 
— Rua Silva Pontes 

Fiorieno Peixoto 
— Gomes Berbose 
— Santa Luzia 
— Ledeira Verdedor José Valentino da Cruz CrS 10.000,00 
— Papa Jofio XXlll 
— Argina Sllvinó Ferreira 
— Clóvia Clodoveu Cestro' CrS 4.000,00 
— Trav.. Jofio Soaraa 
— Adezilio Bicalho . * 
— Sofia Bemerdea 
— Laerte Neves 
— Joequim F. Brage 
— CepUo José Maria 
— José Euciidèe Santana 
— .Praca Fernendo Vldlgd -Cerveiho . . . . CrS '4.^tXÍO,00 
— Trav. Cepltfio José Msria' 
— Jofio MafflB CrS 2.800,00 
BAIRRO — Same Cliara (Bico do Setor 1) 
Ruoe Velor ml 
— "Av. J .K. ..' CrS '1.600,00 
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' SETORES .2 e 8 

— Regifio de Rodoviária * CrS 
— Rua doa Estudantes • CrS 
— Rua José Anttnio Rodrigues . . y . . . Cr$ 
— Rúa Joaquim Lopes de Faria Cr$ 

Bdrro João Braz (à esquerda) . . . . CrS 
Bdrro Jofio- Braz- (à diretta) CrS 

— Parque do Ipê . . - CrS 
— Bdrro Silvestre (dlralts)'. .CrS 
— Bairro Slhcstre (Velho) . . , ' ' Cr$ 
—L.Bairro Silvestre (eequerda) CrB 
— Indumel . . . ^ j . ' . ' . . . ' CrS 
— Rua-dõs Passos CrS 
— Rua Júlia MolA . . . CrS 
-r- Bairro Independência . . - . . . . . ' . . CrS 
-r-. Fexenda Lustoaa . CrS 
— Bairro Santo 'Antônio' (A dlreRe) . . CrS 
— Morro da. Coruja . . - . . . . ' CiS 
— Rebenta Rabicho . . . . -. . . CrS 
— Rodovia 'CrS 
— Rua Milton Bandeirv . . . .' Cr$ 
— Bdrro Santo Antônio . . . . . * . . . * . . CrS 

SETOR OS 

^ Rua f̂ova ' , . , . - • . CrS 
Acamari CrS 
Rua do Pintinho . ^ . . . . . ^ . . . .- C ^ 

— Rua da Dentro CrS 
.— Rua Sfio José . . ' - GrS 
— Rus (da Rua) Sfio Joeà CrS 
— Loteamento Adfio Pinheiro- ^ . . . . CrS 
— Rua Nossa Senhora des Grocay (Infclo) CrS 

Rua Nossa Senhora dás Grocaa 
[rnoteds prá frente até a praga) . . . . CrS 

— Restante do Bairro Sfio Joaé CrS 

C ó p i G O TRIRUTARIO- MUNIQPAL 

SETOR 3 • 
mt 

15.000,00 
10.000.00 
10.000.00 
2.000,00 
2.000.00 
1.800.00. 

10.000,00 
500.00 

1.000.00 
1.000,00 

5n,oo 
3.000,00 
1.000,00 
1.000,00. 
1.OOOlOO 
1 .SOOLOO. 

" 200,00 
-100,00 

3.000,00-
.3.000,00 

.500,00 

100,00 
4.000,00 ' 

soaoo. 
20Ct,00* 
6(j0,00 
100,00 

6.000,00 
3.on,oo 
2.000,00 
..500,00 

— Morro, do Cefé 
— Morro do Cruzeiro . * , 
— .Beira Rio 

Bdrro Sfto Sebastifio 
— AmoraSt -

Lvanjal. 
— Barriptu . . . . .- CfS 5W,(X1 
— Alameda ProL FfiUo Ribeiro Gomes-. . CriL20.000,00 
— Rua Príndpd — Pau da Paine . pfS-3.00(^00 
»— Hua Dr. Brito . CrS 8.000,00 
— Ruá franlclln do Carmo - CrS 3.000,00 
— Rua Monto Libano . . . . . . . . . . . . CrS 3.C0D.00 
— Rue Atino Corrêa' Borgee- • CrS 3.000.00 
— Rua Santena (princípio) . : CrS 3.000,00 
— Flua Afoneo Pena-. . . . . CrS 3.000,00 
—.'Rua Álvaro Gouveia - > ' CrS S.OOOjOO 
— Santa Ctara CrS 1 .SOt^tS 
— Nova Vigosa CrS "«0,00 
—!• Estrada para Nova Viçosa CrS 200̂ 00 
— Bdrro JK . . . . . - CrS 1.000,00. 

DISTRITOS -— Cachoeira de Santo Cruz-
e Sfio Joeé do Triunfo • • 
— Na Praga • CfS 700,00 
— Fora da Praga-. . <. CrS 200,00 
— Restente do Sètor' , . CrS' 1.000,00. 

BETOH 4 
— Rua Franklin Fontes OrS 1.800,00 
—. Rua Joei Mauro do Vasconealloe . . . . CrS 2.e0(),00 
— Rue da Conoeigão' CrS 2.8Ò0LOO 
— Redanto de-Srftor CrS 500,00 

A n e w l t 

TABELA DE VALORES DE 

TIPO \ DE CONSTRUÇÃO • - . - " . 

. VISOMPONEHTEB 
DA 
CONSTRUÇÃO C S . Prae. Apto. 

Seie 
Comer. Lola aalpfio Teilidro EBpeõ|' 

Estrutura 

ANenerie • 15 - 15 05 10 10 10 -16 10 
' Madeira • 10 10 03 . 08 06' ' 06 .. 12 08 

. Metelica 18 18 00 14 14. 2Õ '24 14 
Concreto .20 - 20 11 16 - 16 18 20 16 
Miste 1 22 221 fs. IB . 17 18 20 • 16 

' Pelha/Zinco 02 
*" 

02 00 ' 00 00 ' 00 08 00. 
Telha/Cim./Amianto 07 10 03 09 .03 10 14 07 . 
Telha de Barro 08 .14 • 04 . 04 04 14 18 09 ' 

. Laje 08 08 ' Ot 02 oa 06 10 06 
Metellce 

Ptar̂ dee 

08-* • 18 .08 08 08 . -18 22 
k 

11 

Sem 5B 
• 

00 00 •00 00 • 00. >.00 00 
Teipe' otf . 01 >0t 01 01 . 01 . 00 02' 
4lvenerie os OB 11 - . 08 00 05 ob 

OQ 
11 

Maddra " 0 5 - -• OB 12 . 12 17 
ob 
OQ .14 ' 

* Concreto ' 16 14 20 •18 • 18 11 06 80 
Rewselhnento de 

• 
. 

• 
• 

•- - • - -
Sem • ' 00 00 . ' 00 ÒO - 00 ' OO '' oò 00 
Emboco Ot 01 01 • • 00 • 03 - 01 00 02 
Reboco 
Met. Cerfimieo - -

04 ' ot 02 01 06 06 00 07 ' Reboco 
Met. Cerfimieo - - '14 12. 14 08 06 -' 06 00 10 
Meddra . 08 OB 07 05 Jl - 06- 00 12' 

. . Pedra 10 14 ' 18 14 14 10 1 00 14 
'- Especial 

Insi: EM,' 
IB. 18 IB to 20 14 00 16 

Sam 00 00 ' 00 00 - 00 - OÕ . ' 00 00 
Aparento 
Embutido ' 

OS Ot S i 03 08 08 10 06 Aparento 
Embutido ' 08 ' 06 07 07 • (V7 14. 07 
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